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CONCORRÊNCIA Nº 002/2025 
PROCESSO Nº 169/2025 

(FORMA ELETRÔNICA – LEI 14.133/2021) 
 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO-MA torna público para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar LICITAÇÃO na modalidade “CONCORRÊNCIA – OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA”, nos termos do inciso 
XXXVIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, na forma ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL sob 

o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, bem como, pelas disposições estabelecidas 

neste Edital, conforme abaixo.  

 

Inserção de propostas:  Até dia 25/11/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

Início da sessão: 25/11/2025 

Horário:  09:00 horas (Horário de Brasília) 

Local:  www.licitanet.com.br  

Modo de Disputa: Aberto 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 100,00 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO SIM 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

PERCENTUAL DE INEXEQUIBILIDADE Lances acima de 25% de econômia 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

 
NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para

 MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

 
NÃO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 

10% (dez por cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

 

NÃO 
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1. OBJETO DLICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de uma empresa especializada para Construção 

da Creche Pré-Infância Tipo 01 no município de Bequimão - MA, conforme as quantidades, especificações e 

condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do 

Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do 

Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FUNDO DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB                                                                           
12.365.0082.1020.0000 CONST. REF. UNIDADES ESCOLARES - EDUC. INFANTIL 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

SECRET. MUN DE EDUCAÇÃO, CIENCIA, TEC E INOVACAO -SECTI  

12.365.0007.1009.0000 CONST. E REF. DE UNIDADES ESCOLARES 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente 

credenciadas no sistema “LICITANET” através do site www.licitanet.com.br. 

 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar- se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura 

Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

procedimento. 

 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão ser 

obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital. 

 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, 

http://www.licitanet.com.br/
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conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação exclusiva 

para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando o 

processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extra judicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer 

responsabilidade civil ou penal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos 

documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
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arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

estabelecidas. 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos os 

dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5. DO PREENCHIMENTO DA  PPROPOSTA 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 

própria do certame. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos licitantes 

informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados 

no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 

ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo de 

Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, com 

prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

8.11.2.3. esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11.2.4. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.4.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer melhor 

lance. 

8.11.2.4.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

Gabinete do Prefeito 

CNPJ Nº 41.611.716/0001-02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

Gabinete do Prefeito 

CNPJ Nº 41.611.716/0001-02 

 

 

  

 

 

 
 
 
 
 

 

Rua Vitorino Freire, 115, Centro, Bequimão – MA. 

 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.5.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 
8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/maior percentual de desconto e os das propostas até10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

 sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
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Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte 

que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias 

e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma da sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 

e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados 

às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras específicas, conforme 

estabelecido nos itens subsequentes. 

 
9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
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exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em 

cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual 

estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial 

deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no Termo de 

Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo menor 

preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa 

ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor  do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado 

somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao 

certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura 

Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.3. complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da 

convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação justificada 

do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.3.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.4. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

11. DA   FASE DE JULGAMENTO 
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proposta. 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 
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11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para 

os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 

objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 

diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) 

ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 

objeto deste procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter 

de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 

preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligênciado Agente 
de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto Básico 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico- 

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 

o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo de 10% para 

o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma 

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
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nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou 

patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 

do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito e 

autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

13. DA AMOSTRA 

14. DA VISITA TÉCNICA 

15. DOS RECURSOS 
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que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com 

endereço no preâmbulo deste instrumento. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

16.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

16.1.5 fraudar a licitação 

16.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1 advertência; 

16.2.2 multa; 

16.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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16.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do 

contrato licitado. 

16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública 

direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

desta Administração. 

16.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
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no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

 

17.  DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

17.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante petição a ser 
enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do 

sistema. 

17.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aberturado certame. 

17.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.4 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

17.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço www.licitanet.com.br e vincularão os participantes e a 

Administração. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2 A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno 

ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2.1 A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato. 

18.3 O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

18.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

18.5 O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta 

Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 

http://www.licitanet.com.br/
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do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

18.6 As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

18.7 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

18.8 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

18.8.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

18.8.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

18.8.3 Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

18.9 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em 

contrário. 

18.11 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

18.12 Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições 

constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18.13 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Bequimão - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitanet.com.br e e-mail: 

cplbeq21@gmail.com. 

18.15 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos 

procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, 

implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

19. ANEXOS 

Anexo I - Termo de Referência/ETP/Projeto básico 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:cplbeq21@gmail.com
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Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III - Minuta do Termo de Contrato 

 

 

Bequimão – MA, XX de XXXXXXXXX de 2025 

 

 

 

 

JOSÉ ORLANDO MARTINS FERREIRA 

                                                              Responsavel pela elaboração de Editais
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PROJETO BÁSICO 

 

1. APRESENTAÇÃO 

Em atendimento da Lei n.º 14.133/2021 elaboramos o presente Projeto Básico, para que através de 

procedimento licitatório pertinente, seja efetuada a Contratação de uma empresa especializada para 

Construção da Creche Pré-Infância Tipo 01 no município de Bequimão - MA. 

 

2. OBJETO 

Contratação de uma empresa especializada para Construção da Creche Pré-Infância Tipo 01 no município de 

Bequimão - MA. 

 

3. FINALIDADE 

A presente contratação tem por finalidade a execução da obra de Construção da Creche Pré-Infância 
Tipo 01 no município de Bequimão – MA, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação 

infantil, proporcionando um espaço adequado, seguro e acessível para o atendimento de crianças de zero a 
cinco anos. 

A obra visa atender à crescente demanda por educação de qualidade, contribuindo para o 
desenvolvimento social e educacional do município, em conformidade com as diretrizes do Ministério 
da Educação (MEC) e com os padrões do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

 

4. EPECIFICAÇÃO 

Contratação de uma empresa especializada para Construção da Creche Pré-Infância Tipo 01 no município de 

Bequimão - MA, conforme especificação dos projetos técnicos que são parte integrante deste Projeto Básico. 

 

5. CONDIÇÕES DO SERVIÇO 

Somente poderão participar deste procedimento licitatório, as empresas cujo objetivo social seja pertinente 

ao objeto, devidamente qualificado, mediante comprovação das regularidades fiscais, jurídicas e qualificações 

técnicas financeiras. Os serviços a serem executados deverão ser realizados por empresa habilitada e 

credenciada, dentro das diretrizes que a legislação exige, garantindo a qualidade na execução dos serviços. 

Não poderão participar as empresas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão do direito de licitar e contratar pela Administração Municipal. 

A empresa vencedora no processo licitatório ficará responsável pela execução dos serviços, com profissionais 

habilitados para tal finalidade, ficando ainda a aquisição de todos os materiais sob responsabilidade da 

contratada. 

As especificações técnicas, bem como a qualidade dos serviços, devem obedecer fielmente às normas descritas 

no Memorial Descritivo, pois são condições essenciais para a realização dos serviços, devendo ser executados 

por empresa devidamente regularizada. 

Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento escrito do Membro e/ou Comissão 

Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Bequimão. 
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O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentação das propostas, 

apresentará declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto, especificações técnicas e 

orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de detalhes. 

 

6. DOS ANEXOS 

Para a execução do serviço de construção, integram o presente Projeto Básico os seguintes documentos: 

a) Memorial Descritivo; 

b) Especificações técnicas; 

c) Composição de BDI; 

d) Encargos Sociais; 

e) Memória de Cálculo; 

f) Planilha Orçamentária; 

g) Curva ABC; 

h) Cronograma Físico-Financeiro; 

i) Composição de Custo Unitários; 

j) Cálculo de Aquisição de Material; 

k) Cálculo de Transporte de Material; 

l) ART; 

m) Plantas.  

 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Durante a execução do serviço objeto deste projeto, a empresa contratada obedecerá aos serviços e 

especificações detalhadas nos Memoriais Descritivos e Planilhas Orçamentárias, dentro das normas técnicas 

de construção vigentes, conforme tópicos abaixo: 

1. Serviços Preliminares; 

2. Serviços de Terraplanagem; 

3. Pavimentação em AAUQ; 

4. Serviços de Drenagem; 

5. Sinalização Horizontal; 

6. Limpeza Geral; 

 Demais Serviços descritos na planilha orçamentária. 

 

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo para a conclusão da obra está estimado em 12 (doze) meses, conforme Cronogramas Físicos-

Financeiros, contados da data da ordem de serviço. 

 

9. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O custo estimado para execução da obra, definido na Planilha Orçamentária, soma a quantia de R$ 

3.564.994,19 (Três milhões, quinhentos sessenta quatro mil, novecentos noventa e quatro reais e dezenove 

centavos). 

 

10.  DAS ALTERAÇÃO DO PROJETO 
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Os projetos anexos deverão ser obedecidos integralmente e as alterações de qualquer natureza deverão ser 

objeto de aprovação por parte da Secretaria Municipal de Infraestrutura, visando melhor utilização das técnicas 

de engenharia em conformidade com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Apresentar a contratada as especificações técnicas/memorial descritivo, plantas, planilha e 

cronograma para a execução dos serviços. 

2. Apresentar a empresa o Membro e/ou Comissão Fiscalizadora nomeada para acompanhar a 

realização dos serviços. 

3. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos serviços, objeto 

desta contratação; 

4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na 

Lei n.º 14.133/21. 

5. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Projeto Básico; 

7. Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo pela Comissão Fiscalizadora após conclusão da 

Obra. 

8. Solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como rescindir o contrato de prestação de 

serviço por inadimplência no comprimento do contrato. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de responsabilidade da 

empresa quanto à execução da obra; 

b. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e comerciais da 

empresa. 

c. Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das especificações 

técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentado, salvo, quando houver algum 

impedimento, a contratada deverá apresentar justificativa por escrito. 

d. Fornecer todos os materiais para a realização da obra, bem como executar todo o processo de 

aplicação especificados no Memorial Descritivo, dentro das recomendações da ABNT – Associação Brasileira 

de Normas Técnicas. 

e. Responsabilizar-se pelo transporte de funcionários, alimentação (se for necessário) materiais e/ou 

cargas diversas decorrentes da execução da obra, independente da distância ou volume a ser utilizado; 

f. Responsabilizar-se pelo fornecimento de água e energia elétrica decorrentes da execução da obra, 

caso o local não dispunha dos mesmos; 

g. Limitar-se exclusivamente a execução dos serviços previstos no objeto. 

h. Zelar pela qualificação dos funcionários, bem como o controle de horário, documentação funcional, 

idade mínima permitida por lei para sua contratação, assumindo inteira responsabilidade pelos atos dos 

mesmos. 

i. Determinar aos funcionários o uso de equipamentos de proteção, tanto individual e coletivo, bem 

como o uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boa aparência e higiene pessoal que 

o trabalho exige. 
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j. Apresentar atestado de viabilidade técnica dos prestadores de serviços, e a relação nominal contendo 

nome completo, carteira de identidade, endereço residencial e telefone para contato. 

k. Manter instalações mínimas no canteiro de obras, quanto a higiene, conforto e segurança dos 

funcionários da contratada, impostas pelo Ministério do Trabalho. 

l. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 

estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com perfeição, sob a sua inteira 

responsabilidade. 

m. Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica e 

quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, etc. dos 

funcionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte da Prefeitura Municipal 

de Bequimão. 

n. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, 

por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Prefeitura Municipal de 

Bequimão. 

o. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 

quaisquer danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução das obras/serviços. 

p. Não transferir no todo ou em parte, serviços ou obras objeto do Contrato, ressalvadas as 

subcontratações de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à Contratante para 

autorização. 

q. Reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 

obras/serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de 

execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às 

especificações. 

r. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Prefeitura Municipal de 

Bequimão, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 

desfazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais.  

s. Fornecer todos os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias para o desempenho dos 

trabalhos, objeto do presente Projeto Básico, bem como o que se fizer necessário para proteção a saúde e 

segurança dos prestadores de serviços. 

t. Responsabilizará pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas, ferramentas e materiais, 

sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Bequimão. 

u. Entregar as instalações e área da realização do serviço completamente limpas, sendo que todo 

entulho proveniente da obra deverá ser removido do terreno pela empresa. 

v. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

13. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização, acompanhamento e o recebimento da obra, ficarão sob a responsabilidade de um Membro e/ou 

Comissão Fiscalizadora devidamente nomeada pela Prefeitura Municipal de Bequimão, para atender tal 

finalidade. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorrência, a Prefeitura Municipal de Bequimão - 

MA, poderá garantir a previa defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sanções: 
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I.Advertência; 

II.Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo 

com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de 10%(dez por cento) sobre o valor total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente; 

III.Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total 

ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15(quinze) dias; 

IV.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir. 

14.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Bequimão - MA, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que: 

14.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto básico; 

14.4 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

14.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

14.6 Fizer declaração falsa; 

14.7 Cometer fraude fiscal; 

14.8 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

14.9 A licitante vencedora está sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo descumprimento 

dos prazos e condições previstas neste Projeto Básico.  

14.10 Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado aceito pela 

Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

14.11 As sanções de advertências, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Bequimão - MA, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.12 A recusa sem motivo justificado do(s) em aceitar ou retirar o termo de contrato dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades aludidas 

neste Projeto Básico. 

 

15 DO FORO 

Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera administrativa, 

será escolhido o foro da comarca de Bequimão/MA, renunciando a qualquer outro ainda que privilegiado. 

 

16 FORMA DE PAGAMENTO 

Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato correrão por conta 

do convenio realizado entre a Prefeitura Municipal de Bequimão e o governo Estadual. 

O pagamento do preço ajustado será efetuado mensalmente, de acordo com as medições da obra, até o 30º 

dia, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo Membro e/ou Comissão Responsável 

pela Fiscalização da obra. 
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Para fins de medição e pagamento da 1ª parcela de serviços realizados, deverão acompanhar a mesma: 

a) Comprovação de registro no CREA/MA do respectivo Contrato, com anotação de responsabilidade 

técnica de execução, da empresa e do profissional; 

b) Comprovante de registro da obra na Seguridade Social. 

Para fins de liberação e pagamento de todas as medições, deverão acompanhar as mesmas, os respectivos 

comprovantes de recolhimento de encargos sociais. 

As medições serão elaboradas com base no Cronograma Físico-Financeiro apresentado, devendo as mesmas 

estar acompanhada do relatório emitido pelo Membro e/ou Comissão Fiscalizadora nomeada. 

O Cronograma Físico Financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências deste Edital e seu(s) 

anexo(s), devendo, porém, os serviços serem executados de acordo com o prazo especificado no Edital, 

observando a Ordem de Serviço que for expedida. 

Para a efetivação do pagamento das faturas acima citadas, exigir-se á, quanto ao recolhimento, pelo 

contratado, dos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, a matrícula da obras junto ao INSS, bem como 

GRPS, a apresentação da ART – CREA/MA e a regularidade Fiscal junto ao Contratante. 

No Caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos 

devolvidos a empresa para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal, por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos. 

17. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a - Cópia autenticada do RG e CPF dos sócios da empresa ou CNH digital; 

b - Registro comercial, no caso de Empresa Individual (cópia autenticada ou arquivo digital); 
c - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores (cópia autenticada ou arquivo digital); 

d - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício 

ou; 
e - Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

f - Em caso de cooperativas: 1) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 

2) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; 3) Ata de 
Fundação; 4) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 5) Regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 6) Editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; 7) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação (art. 19, § 3º da IN SLTI/MPOG Nº 02/08) (cópia autenticada ou arquivo digital) 
 

**** deverá apresentar o documento de constituição da empresa e as alterações posteriores quando houver, 

exceto se a ultima alteração for consolidada, caso contrário a empresa será inabilitada 
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Nota explicativa: Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 

documentos relacionados neste subitem, e ainda, o Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o 

caso e o Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 
 

a.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
        a - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b – Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições Federais) e à 

Seguridade Social (INSS), emitida pela receita Federal do Brasil; 
d - Prova de regularidade junto ao (FGTS); 

e - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (SEFAZ), (tributos e dívida ativa) do estado sede da 
licitante;  

f - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante (certidão de débitos 

e dívida ativa) ou outra equivalente, na forma de lei. 
g - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
Nota explicativa: Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 

documentos relacionados neste subitem. 

 
b.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de seu domicílio, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60 (noventa) 

dias anteriores à solicitação dos documentos de habilitação pelo Agente de Contratação;  

 
a.1 - As empresas interessadas em participar desta licitação e que estejam em processo de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL deverão apresentar: 
a.1.1 - CERTIDAO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL expedida pelo órgão distribuidor da sede 

da licitante para este fim, datada de no máximo 30 (trinta) dias corridos anteriores à data de realização da 

sessão pública de processamento do presente pregão, se outro prazo não for definido na própria certidão. 
a.1.2 - A certidão citada no item anterior deverá ser acompanhada de comprovação que seu plano de 

recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos da legislação em vigor; 
a.1.3 - A empresa em recuperação judicial com plano de recuperação acolhido, como qualquer licitante, deve 

demonstrar os demais requisitos exigidos pela legislação vigente para a efetiva habilitação econômico-
financeira. 

 

b - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais - Lei 14.133/21, 
artigo 69, inciso I), já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou documentação equivalente, que comprove 

a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios 
devidamente registrado na Junta Comercial, com apresentação dos termos de abertura e de encerramento 

dos livros (cópia autenticada), caso contrário estará automaticamente INABILITADA. 

 
b.1 – As empresas que realizam a Escrituração Contábil Digital - ECD (via SPED CONTÁBIL) consoante 

disposições contidas no Decreto nº. 6.022/2007, regulamentado através da IN nº. 787/2007 da RFB e 
disciplinado pela IN nº. 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte 
forma:  

 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED;  
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II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED;  

III. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED; 

IV. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial de abertura ao período de existência da sociedade (Lei 14.133/21, artigo 65, § 1º) e no caso de 

empresa constituída a menos de 02 (dois) anos, os documentos limitar-se-ão ao último exercício (Lei 
14.133/21, artigo 69, § 6º), devendo ambos estarem devidamente registrados ou autenticados pela Junta 

Comercial da sede ou do domicílio da licitante inclusive contendo o carimbo e a assinatura do representante 

legal da empresa e do contador; ou, ainda, a cópia do Livro Diário, contendo o balanço de abertura, termo de 
abertura, inclusive contendo o carimbo e a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou 

transmitir via Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, conforme incisos I e II acima;  
V. As empresas que estiveram inativas no ano anterior deverão apresentar cópia do recibo de entrega e da 

declaração de inatividade entregue à Receita Federal, apresentando o último balanço patrimonial que antecede 

à condição de inatividade. 
 

c – Prova de possuir capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de 
sua proposta de preços (art. 69, § 4º da Lei Federal 14.133/2021); 

 

c.1 - Em se tratando de CONSÓRCIO, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores 
exigidos para a Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado. 

d – A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1,0 (hum) resultantes 

da aplicação das fórmulas abaixo descritas, deverão ser apresentadas com o nome e assinatura e venha 
assinada com firma reconhecida pelo contador ou assinado com certificado digital, constando o número de 

registro no Conselho Regional de Contabilidade, a ser ratificada através dos seguintes índices:  

 
LG = (ativo circulante + realizável a longo prazo) 

        (passivo circulante + passivo não circulante) 
 

SG = (ativo total) 

           (passivo circulante + passivo não circulante) 
 

LC = (ativo circulante) 
        (passivo circulante) 

 
d.1 - Nos casos em que as licitantes apresentarem resultado divergente, em qualquer dos índices citados nos 

índices de liquidez e não comprovarem o capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por 

cento) no mínimo, do valor total pretendido pelo licitante em sua proposta inicial, estarão inabilitadas. 
d.2 - O patrimônio líquido mínimo e os índices financeiros mínimos serão obtidos através do balanço 

patrimonial do último exercício financeiro já exigível, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. O penúltimo balanço patrimonial exigível será avaliado de forma complementar para demonstração 

da boa situação financeira da empresa. 

 
Nota explicativa: Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 

documentos relacionados neste subitem. 
 

 
1.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a - Comprovante de registro ou inscrição do proponente (empresa) e de seu responsável técnico (engenheiro 

civil, etc) perante o CREA/CAU, devidamente atualizado mediante a apresentação da certidão de registro de 

pessoa jurídica (empresa) e física (responsável técnico); 
b - Capacitação técnica e profissional: comprovação da licitante de possuir no quadro de pessoal da empresa, 

na data prevista para a entrega da proposta de preço, profissional de nível superior devidamente reconhecido 
pelo CREA ou CAU, onde a comprovação de pertencer ao quadro deverá ser feita por meio de: 

 
b.1 - O sócio comprova seu vínculo pelo contrato social da empresa; 

b.2 - O empregado registrado pela Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópias autenticadas);  

b.3 - O prestador de serviços com contrato firmado com o licitante, mediante a apresentação de cópias 
autenticadas do contrato com firma reconhecida de ambas as partes; 

b.4 - A empresa poderá apresentar ainda declaração de contratação futura do responsável técnico que 
acompanhará a execução e será responsável técnico pela obra, caso esta empresa logre vencer a presente 

licitação, devidamente acompanhada da Certidão de Registro de pessoa física perante o CREA e/ou CAU, 

conforme acórdão nº 1.084/2015-TCU-Plenário, conforme modelo em anexo. 
 

OBS: a declaração de que trata a alínea b.4, deverá estar assinada pelo representante legal da empresa e com 
o ciente do responsável técnico com ambas as assinaturas reconhecidas em cartório ou assinadas com 

certificado digital, caso contrário a empresa será inabilitada. 

 
c - Qualificação Técnica Profissional: Apresentar comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) 

indicado(s) tenha(m) prestado, a qualquer tempo, serviços compatíveis, de características semelhantes e de 
complexidade equivalentes ou superiores com o objeto desta licitação. A referida comprovação dar-se-á 

através da apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente certificados pelo CREA acompanhado pela respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do 

profissional: 

 
c.1 - Os atestados e/ou acervos técnicos deverão abranger aspectos e características semelhantes ao do objeto 

da licitação, ou seja, obras de execução de construção civil, devendo ainda estarem registrados no CREA e/ou 
CAU; 

 

c.2 - Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 
deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do contrato e ratificada 
pelo seu superior.  

c.3 - É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de época 
ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na 

licitação.  

c.4 - Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional semelhante, equivalente ou superior.  

c.5 - No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, não será considerado aquele emitido 
por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da proponente. Serão consideradas como pertencentes 

ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou controladoras da proponente ou que tenha pelo menos 

uma mesma pessoa física ou jurídica, proprietário ou titular da emitente e da empresa proponente. 
c.6 - Cada responsável técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das 

licitantes. 
 

d - Atestado de Visita nos termos do inciso VI do Artigo 67, da Lei nº. 14.133/2021 ou declaração formal 
assinada pelo responsável técnico e representante legal da empresa assumindo total responsabilidade por esta 

declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer 
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alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira, conforme previsto no item 6 do Projeto Básico – 

Anexo I ao Edital. 

 

18. INFORMAÇÕES GERAIS 

Maiores informações poderão ser adquiridas, com o Sr. Carlos Célio Almeida Àlvares, na sede da Prefeitura 

Municipal, localizada na Rua senador Vitorino Freire, 115, Centro, Bequimão - MA, no período compreendido 
das 08h00min as 13h00min, de segunda à sexta feira. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA – PROJETO BÁSICO 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 169/2025 

 

OBJETO: 
 

1. DA INTRODUÇÃO 
 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo apresentar a análise e a justificativa técnica referente 

à Contratação de empresa especializada para a Construção da Creche Pré-Infância Tipo 01 no município de 

Bequimão/MA. 

A execução desta obra é imprescindível para atender à crescente demanda por vagas na educação infantil, 

decorrente do aumento populacional e da ampliação das políticas públicas voltadas à primeira infância. A construção 

da referida creche visa assegurar melhores condições de acesso à educação básica, contribuindo para o 

desenvolvimento social, cognitivo e afetivo das crianças de 0 a 5 anos, além de proporcionar suporte às famílias 

que necessitam de um espaço seguro e adequado para o cuidado e aprendizagem de seus filhos. 

Assim, este estudo apresenta os elementos técnicos, econômicos e operacionais que embasam a necessidade da 

contratação, evidenciando a viabilidade e relevância da obra para o atendimento das demandas educacionais do 

município, em consonância com as diretrizes do Ministério da Educação (MEC) e com o Plano Municipal de 

Educação. 

 
2. NECESSIDADE 

 
2.1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Dispor da Construção da Creche Pré-Infância Tipo 01 é imprescindível para atender à crescente demanda da 

população no município de Bequimão/MA, com o objetivo de promover a livre circulação pública, infraestrutura da 

prédios públicos e ao bem-estar da população local. Atualmente, o município enfrenta sérios desafios relacionados 

à adequação de sua infraestrutura de escolas. 

 

A construção de novas creches é uma necessidade fundamental para garantir o acesso à educação de qualidade a 

todas as crianças e jovens. Em muitos municípios, especialmente nas periferias urbanas e em áreas rurais, a 

infraestrutura educacional é insuficiente para atender à demanda crescente da população. Com salas superlotadas, 
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turnos reduzidos e distâncias longas até a escola mais próxima, o direito à educação fica comprometido. A 

construção de novas unidades representa, portanto, um passo essencial para a promoção da equidade no ensino. 

Além de ampliar o acesso, novas creches permitem a oferta de ambientes mais adequados ao processo de 

aprendizagem. Muitas escolas existentes operam em prédios antigos, sem manutenção adequada, com problemas 

de ventilação, iluminação, saneamento e segurança. A construção de estruturas modernas e bem equipadas 

contribui para um ambiente escolar mais saudável, acolhedor e propício ao aprendizado. 

A engenharia também desempenha papel crucial na durabilidade e manutenção das creches. Projetos mal 

executados resultam em estruturas que rapidamente se deterioram, exigindo reformas constantes que oneram os 

cofres públicos e prejudicam o processo de ensino. Por isso, é essencial que os projetos sejam elaborados com 

critérios técnicos rigorosos, seguindo normas de segurança, qualidade e sustentabilidade, com foco na longevidade 

das construções. 

Outro ponto importante é a capacidade das escolas de se adaptarem ao futuro. A engenharia precisa antecipar as 

mudanças tecnológicas e sociais, criando ambientes flexíveis que possam ser facilmente atualizados conforme as 

novas demandas pedagógicas, como laboratórios, espaços maker, conectividade digital e áreas de convivência que 

estimulem o aprendizado colaborativo. Isso exige visão estratégica e multidisciplinar dos profissionais envolvidos. 

A construção de escolas também movimenta a economia local, gera empregos diretos e indiretos e fortalece a 

cadeia produtiva da construção civil. Assim, investir na edificação de unidades escolares é também investir no 

desenvolvimento socioeconômico. Para isso, é fundamental que governos e instituições contem com engenheiros 

capacitados, que aliem conhecimento técnico à responsabilidade social. 

 

Portanto, a engenharia é peça-chave para transformar a necessidade de novas creches em uma realidade concreta 

e eficiente. Através do uso racional dos recursos, inovação tecnológica e compromisso com a qualidade, os 

engenheiros podem contribuir decisivamente para a formação de gerações futuras, com vistas a promover a 

qualidade de vida da população e o desenvolvimento sustentável do município. 

 

2.2 ÁREA REQUISITANTE: 
Secretaria Municipal Infraestrutura de Bequimão – MA. 

 
2.3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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Para a disposição da Construção da Creche Pré-Infância Tipo 01, conforme as necessidades e demandas do 

município de Bequimão/MA, devem ser observados os seguintes requisitos: 

1. Capacidade Técnica e Experiência: A empresa contratada deverá comprovar experiência prévia em 

projetos similares de execução de construção de creche, garantindo que possua expertise suficiente para 

atender às especificidades do município. A comprovação de qualificação técnica será um critério essencial para 

assegurar a qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 

2. Atendimento às Normas e Legislação Aplicável: A contratada deverá atuar em conformidade com 

a legislação vigente, que rege as contratações públicas, e com as normas técnicas da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) relacionada ao serviço de construção de escolas e padrões construtivos, bem 

como as regulamentações estaduais e municipais pertinentes ao setor de obra e infraestrutura. 

Plano de Trabalho e Cronograma: A contratada deverá apresentar um plano de trabalho detalhado, 

contemplando todas as etapas da execução do serviço, desde o levantamento preliminar das condições locais 

até a implementação e instalação das escolas. O cronograma de execução deverá ser claro e realista, com 

prazos definidos para cada fase do processo, garantindo a conclusão no menor tempo possível, sem prejuízo 

da qualidade. 

3. Garantia de Qualidade e Manutenção: A empresa contratada deverá assegurar a qualidade dos materiais 

e equipamentos utilizados na construção da creche, com a apresentação de certificações e garantias de 

durabilidade. Além disso, deverá oferecer um plano de manutenção preventiva e corretiva do sistema, a ser 

executado durante e após a instalação, a fim de garantir a continuidade e o bom funcionamento das vias a longo 

prazo. 

4. Equipe Técnica Especializada: A contratada deverá dispor de uma equipe técnica especializada, 

composta por engenheiros, técnicos e profissionais qualificados, com formação e experiência nas áreas de 

construções e reformas, projeto hidráulicos, elétrico e fundação. Essa equipe será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do serviço, assegurando a conformidade com as especificações do 

projeto. 

5. Sustentabilidade e Impacto Ambiental: O projeto do serviço de construção da creche, deverá ser 

elaborado com base em princípios de sustentabilidade, minimizando impactos ambientais durante a execução e 

operação do sistema. A contratada deverá apresentar soluções que visem à preservação do meio ambiente, 

como o tratamento adequado de efluentes e a gestão eficiente dos resíduos gerados. 

6. Segurança no Trabalho: A empresa contratada deverá adotar todas as medidas de segurança e saúde 

no trabalho, conforme as exigências legais e regulamentares aplicáveis, garantindo a integridade física dos 

trabalhadores e a conformidade com as normas de segurança do trabalho. 

7. Acompanhamento e Fiscalização: Durante a execução do serviço, será necessário um 

acompanhamento contínuo por parte da administração pública municipal, com a disponibilização de relatórios 

periódicos e reuniões de acompanhamento. A contratada deverá permitir a fiscalização e o monitoramento da 

qualidade e do progresso dos trabalhos por órgãos competentes, conforme as diretrizes do contrato. 

8. Custos e Condições de Pagamento: A proposta da contratada deverá ser compatível com os valores 

de mercado e com o orçamento disponível, e o contrato deverá prever condições claras de pagamento, com 

base na medição dos serviços executados e conforme o cumprimento das etapas estabelecidas no cronograma. 
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A observância desses requisitos visa garantir a execução de um serviço da Construção da Creche Pré-Infância 

Tipo 01 de qualidade, dentro do prazo e do orçamento previstos, atendendo às necessidades de infraestrutura 

do município de Bequimão/MA e assegurando o bem-estar da população local. 

 

 
3. SOLUÇÃO: 

3.1 LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
 

Durante o estudo, fora realizado levantamento de mercado em consulta aos sistemas oficiais de referência de 

custos públicos, como SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) e ORSE, 

com o objetivo de verificar a viabilidade técnica e econômica para a contratação. O levantamento confirmou a 

disponibilidade de empresas capacitadas para execução do objeto com preços compatíveis ao valor orçado. 

3.2 SOLUÇÃO: 

A solução proposta para o município de Bequimão/MA consiste na contratação de uma empresa especializada 

para Construção da Creche Pré-Infância Tipo 01. Esse modelo busca atender à crescente demanda por espaços 

educacionais de qualidade, garantindo que as estruturas sejam adaptáveis, duráveis e de fácil manutenção. A 

proposta considera aspectos técnicos, sociais e ambientais, proporcionando um ambiente seguro e acolhedor 

para alunos e profissionais da educação. 

A primeira fase da solução será a execução de um planejamento detalhado, que envolva a elaboração de 

projetos técnicos baseados nas normas construtivas e ambientais. O projeto considerará a topografia da cidade 

e as áreas mais carentes de infraestrutura, para que seja executado de forma eficiente, atendendo às 

necessidades de curto, médio e longo prazo. 

Um dos principais diferenciais dessa abordagem é o uso de módulos pré-fabricados, produzidos em fábricas 

especializadas e transportados até o local da obra. Essa técnica reduz significativamente o tempo de construção, 

minimiza os impactos ambientais e diminui o desperdício de materiais. Além disso, os módulos podem ser 

facilmente ampliados ou reorganizados conforme o crescimento da comunidade escolar. 

 

A sustentabilidade é um dos pilares do projeto. As escolas são projetadas com sistemas de captação de água 

da chuva, aproveitamento da luz natural e ventilação cruzada, reduzindo o consumo de energia elétrica e 

recursos hídricos. O uso de painéis solares é incentivado, permitindo que parte do consumo energético seja 

suprido por fontes renováveis, o que também reduz os custos operacionais. 
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A acessibilidade também foi cuidadosamente considerada no projeto. As creches são construídas respeitando 

todas as normas de acessibilidade, com rampas, sinalização adequada e banheiros adaptados. O objetivo é 

garantir que todos os alunos, independentemente de suas condições físicas, tenham acesso pleno ao espaço 

escolar, promovendo a inclusão e a equidade no ambiente educacional. 

 

Para garantir a adaptação às especificidades locais, o projeto permite variações conforme o clima, cultura e 

disponibilidade de materiais de cada região. Isso significa que as creches na zona rural, por exemplo, podem 

incorporar materiais tradicionais da região ou técnicas construtivas locais, sem comprometer a estrutura modular 

ou a qualidade do projeto. Essa flexibilidade contribui para a valorização da identidade cultural das comunidades 

atendidas. 

Além disso, a proposta prevê a construção de espaços multifuncionais que vão além da sala de aula. Áreas de 

convivência, hortas escolares, bibliotecas e salas de tecnologia são planejadas para estimular o desenvolvimento 

integral dos estudantes e ampliar a função social da escola na comunidade. Esses espaços também podem ser 

utilizados fora do horário escolar para atividades culturais e comunitárias. 

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada para a expansão e melhoria da Construção da Creche 

Pré-Infância Tipo 01 em Bequimão representa a solução mais adequada para resolver os problemas das creches 

no município. A implementação de uma infraestrutura eficiente, aliada a um plano de manutenção contínua e 

suporte técnico especializado, garantirá o sucesso do projeto, melhorando a qualidade de vida da população e 

promovendo a qualidade da obra pública, além de respeitar as normas ambientais e garantir a sustentabilidade 

do sistema a longo prazo. 

 

3.3 ESTIMATIVA DA QUANTIDADE: 

Por se tratar de um serviço de engenharia, a execução do projeto de Construção da Creche Pré-Infância Tipo 

01 é imprescindível para atender à crescente demanda da população no município de Bequimão/MA, será 

realizada no regime de empreitada por PREÇO GLOBAL. Todos os quantitativos estimados que constam na 

planilha orçamentária, com os preços referenciados pelo SINAPI e ORSE, deverá está anexada ao Estudo Técnico 

Preliminar. A construção será realizada com um custo orçado no valor de R$ XXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 
3.4 ESTIMATIVA DE VALOR 

O valor orçado é de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme planilha 

orçamentaria abaixo: 
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1   SERVIÇOS PRELIMINARES    1   SERVIÇOS PRELIMINARES       

1.1 103689 SINAPI Placa da obra em chapa de aço galvanizado, Padrão Governo Federal m² 10,00 0% 1.1 103689 SINAPI Placa da obra em chapa de aço galvanizado, Padrão Governo Federal m²      

1.2 98458 SINAPI Tapume de chapa de madeira compensada, espessura 6mm (40x2,20m) m² 88,00 100% 1.2 98458 SINAPI Tapume de chapa de madeira compensada, espessura 6mm (40x2,20m) m²      

1.3 C2850 SEINFRA 
Ligação provisória de energia elétrica aérea monofásica 50A com poste 

de concreto; inclusive 
cabeamento, caixa de proteção para medidor e aterramento 

un 1,00 100% 1.3 C2850 SEINFRA 
Ligação provisória de energia elétrica aérea monofásica 50A com poste 

de concreto; inclusive 
cabeamento, caixa de proteção para medidor e aterramento 

un      

1.4 C1622 SEINFRA Instalação provisória de água e sanitário un 1,00 100% 1.4 C1622 SEINFRA Instalação provisória de água e sanitário un      

1.5 93212 SINAPI Execução de sanitário e vestiário em canteiro de obra, inclusive 
instalação e aparelhos 

m² 2,52 0% 1.5 5088 ORSE Execução de sanitário e vestiário em canteiro de obra, inclusive 
instalação e aparelhos 

m²      

1.6 93207 SINAPI Barracão para escritório de obra porte pequeno s=20,00m² m² 20,00 0% 1.6 5088 ORSE Barracão para escritório de obra porte pequeno s=20,00m² m²      

1.7 93584 SINAPI Barracão provisório para deposito m² 20,00 100% 1.7 93584 SINAPI Barracão provisório para deposito m²      

1.8 C1630 SEINFRA Locação da obra (execução de gabarito) m² 1.514,30 100% 1.8 C1630 SEINFRA Locação da obra (execução de gabarito) m²      

1.9 98525 SINAPI Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada vegetal m² 2.400,00 0% 1.9 98524 SINAPI Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada vegetal m²      

Subtotal  Subtotal     

 

2   MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES    2   MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES        

2.1   EDIFICAÇÃO    2.1   EDIFICAÇÃO       

2.1.1 94319 SINAPI Aterro apiloado em camadas de 0,20 m com material argilo - arenoso 
(entre baldrames) 

m³ 274,13 100% 2.1.1 94319 SINAPI Aterro mecanizado em camadas de 0,20 m com material argilo - 
arenoso (entre baldrames) 

m³      

2.1.2 93358 SINAPI Escavação manual de valas em qualquer terreno exceto rocha até h= 
2,0m 

m³ 343,64 100% 2.1.2 93358 SINAPI Escavação mecanizada com previsão de forma m³      

2.1.3 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m² 175,17 100% 2.1.3 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m²      

2.1.4 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m³ 280,54 100% 2.1.4 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m³      

2.2   MURETA E ABRIGO GÁS    2.2   MURETA E ABRIGO GÁS       

2.2.1 93358 SINAPI Escavação manual de valas em qualquer terreno exceto rocha até h=2,0 
m 

m³ 15,59 0% 2.2.1 93358 SINAPI Escavação manual de valas em qualquer terreno exceto rocha até h=2,0 
m 

m³      

2.2.2 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m² 12,95 0% 2.2.2 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m²      

2.2.3 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m³ 11,41 0% 2.2.3 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m³      

2.3   CASTELO D'ÁGUA    2.3   CASTELO D'ÁGUA       

2.3.1 93358 SINAPI Escavação manual de valas em qualquer terreno exceto rocha até h=2,0 
m 

m³ 10,09 0% 2.3.1 93358 SINAPI Escavação manual de valas em qualquer terreno exceto rocha até h=2,0 
m 

m³      

2.3.2 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m² 12,96 0% 2.3.2 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m²      

2.3.3 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m³ 2,31 0% 2.3.3 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m³      

Subtotal  Subtotal     

3   FUNDAÇÕES    3   FUNDAÇÕES       

3.1   CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - SAPATAS    3.1   CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - SAPATAS       

3.1.1 96619 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm - fundo de vala m² 75,29 100% 3.1.1 96619 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm - fundo de vala m² -     

3.1.2 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 160,87 100% 3.1.2 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² -     

3.1.3 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6,3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 450,26 100% 3.1.3 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6,3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg -     

3.1.4 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 60,08 100% 3.1.4 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg -     

3.1.5 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 562,26 100% 3.1.5 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg -     

3.1.6 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 229,18 100% 3.1.6 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

3.1.7 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 154,06 100% 3.1.7 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg -     

3.1.8 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³ 23,14 100% 3.1.8 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³ -     

3.2   CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS 

BALDRAMES 

   3.2   CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS 

BALDRAMES 

      

3.2.1 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm - fundo de vala m² 99,89 100% 3.2.1 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm - fundo de vala m² -     

3.2.2 94968 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 7cm, com 
impermeabilizante - entre baldrames 

m³ 95,94 100% 3.2.2 94968 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 7cm, com 
impermeabilizante - entre baldrames 

m³ -     

3.2.3 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 593,99 100% 3.2.3 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² -     

3.2.4 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6,3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 0,17 100% 3.2.4 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6,3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg -     

3.2.5 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 804,86 100% 3.2.5 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg -     

3.2.6 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 88,18 100% 3.2.6 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg -     

3.2.7 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 24,33 100% 3.2.7 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg -     

3.2.8 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 405,01 100% 3.2.8 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg -     

3.2.9 96557 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³ 39,96 100% 3.2.9 96557 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³ -     

3.3   FUNDAÇÃO DO CASTELO D'ÁGUA    3.3   FUNDAÇÃO DO CASTELO D'ÁGUA       

3.3.1 100896 SINAPI Estaca escavada mecanicamente com 25 cm de diametro, sem armação m 63,00 0% 3.3.1 100896 SINAPI Estaca escavada mecanicamente com 25 cm de diametro, sem armação m      

3.3.2 95601 SINAPI Arrasamento mecanico de estaca de concreto armado, diametros de até 
40 cm 

un 9,00 0% 3.3.2 95601 SINAPI Arrasamento mecanico de estaca de concreto armado, diametros de até 40 
cm 

un      

3.3.3 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm m² 12,96 0% 3.3.3 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm m²      

3.3.4 96534 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 8,64 0% 3.3.4 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m²      

3.3.5 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e kg 238,29 0% 3.3.5 95577 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e kg      
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   colocação       colocação       

3.3.6 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 199,34 0% 3.3.6 95578 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

3.3.7 92924 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 25mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 18,49 0% 3.3.7 95581 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 25mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

3.3.8 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 4,2mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 23,54 0% 3.3.8 95583 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 4,2mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

3.3.9 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³ 7,78 0% 3.3.9 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³      

3.4   
ABRIGO DE GÁS - BLOCOS 

   3.4   
ABRIGO DE GÁS - BLOCOS 

      

3.4.1 100896 SINAPI Estaca escavada mecanicamente com 30 cm de diametro, sem armação m 21,00 0% 3.4.1 100896 SINAPI Estaca escavada mecanicamente com 30 cm de diametro, sem armação m      

3.4.2 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5 cm m² 1,50 0% 3.4.2 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5 cm m²      

3.4.3 96534 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 6,00 0% 3.4.3 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m²      

3.4.4 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 12,23 0% 3.4.4 104917 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

3.4.5 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³ 0,75 0% 3.4.5 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³      

3.5   MURETA E ABRIGO DE GÁS - VIGAS BALDRAME    3.5   MURETA E ABRIGO DE GÁS - VIGAS BALDRAME       

3.5.1 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm m² 11,45 0% 3.5.1 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm m²      

3.5.2 94968 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 7cm, com 
impermeabilizante - entre baldrames 

m³ 1,48 0% 3.5.2 94968 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 7cm, com 
impermeabilizante - entre baldrames 

m³      

3.5.3 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 36,64 0% 3.5.3 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m²      

3.5.4 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 78,87 0% 3.5.4 104918 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

3.5.5 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 8,43 0% 3.5.5 104916 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³ 3,44 0% 3.5.6 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³      

Subtotal  Subtotal     

4   SUPERESTRUTURA    4   SUPERESTRUTURA       

4.1   CONCRETO ARMADO - PILARES    4.1   CONCRETO ARMADO - PILARES       

4.1.1 92443 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira 

compensada plastificada com 
reaproveitamento 

m² 510,21 50% 4.1.1 92443 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira 

compensada plastificada com 
reaproveitamento 

m²      

4.1.2 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 1.057,50 50% 4.1.2 92762 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.1.3 92779 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 657,88 50% 4.1.3 92763 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.1.4 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 627,66 50% 4.1.4 92759 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.1.5 92722 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³ 28,15 50% 4.1.5 103672 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³      

4.2   CONCRETO ARMADO - VIGAS    4.2   CONCRETO ARMADO - VIGAS       

4.2.1 92479 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para vigas, em chapa de madeira 

compensada plastificada com 
reaproveitamento 

m² 597,12 50% 4.2.1 92479 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para vigas, em chapa de madeira 

compensada plastificada com 
reaproveitamento 

m²      

4.2.2 92777 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 1.058,64 50% 4.2.2 92761 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.2.3 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 62,37 50% 4.2.3 92762 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.2.4 92779 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 7,16 50% 4.2.4 92763 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.2.5 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 571,09 50% 4.2.5 92759 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.2.6 92726 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³ 40,30 50% 4.2.6 103674 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³      

4.3   CONCRETO ARMADO PARA VERGAS    4.3   CONCRETO ARMADO PARA VERGAS       

4.3.1 93184 SINAPI Verga e contraverga pré-moldada fck= 20MPa, seção 10x10cm m 216,92 50% 4.3.1 93184 SINAPI Verga e contraverga pré-moldada fck= 20MPa, seção 10x10cm m      

4.4   CONCRETO ARMADO - MURETA - PILARES    4.4   CONCRETO ARMADO - MURETA - PILARES       

4.4.1 92443 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira 

compensada plastificada com 
reaproveitamento 

m² 16,02 0% 4.4.1 92443 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira 

compensada plastificada com 
reaproveitamento 

m²      

4.4.2 92777 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 41,19 0% 4.4.2 92761 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.4.3 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 9,13 0% 4.4.3 92759 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.4.4 92722 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³ 0,66 0% 4.4.4 103672 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³      

4.5   CONCRETO ARMADO -CASA DE GÁS - PILARES, VIGAS E 

LAJE 

   4.5   CONCRETO ARMADO -CASA DE GÁS - PILARES, VIGAS E 

LAJE 

      

4.5.1 92443 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira 

compensada plastificada com 
reaproveitamento 

m² 22,66 0% 4.5.1 92443 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira 

compensada plastificada com 
reaproveitamento 

m²      

4.5.2 92776 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6,3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 18,52 0% 4.5.2 92760 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6,3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.5.3 92777 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 19,50 0% 4.5.3 92761 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.5.4 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 33,61 0% 4.5.4 92762 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.5.5 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg 19,23 0% 4.5.5 92759 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 
colocação 

kg      

4.5.6 92722 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³ 1,46 0% 4.5.6 103674 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 
adensamento 

m³      

Subtotal  Subtotal     

5   SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL    5   SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL       

5.1   ELEMENTOS VAZADOS    5.1   ELEMENTOS VAZADOS       

5.1.1 101161 SINAPI 
Cobogó de concreto (elemento vazado) - (6x40x40cm) assentado com 

argamassa traço 1:4 (cimento, 
areia) 

m² 6,10 0% 5.1.1 101161 SINAPI 
Cobogó de concreto (elemento vazado) - (6x40x40cm) assentado com 

argamassa traço 1:4 (cimento, 
areia) 

m²      

5.2   ALVENARIA DE VEDAÇÃO    5.2   ALVENARIA DE VEDAÇÃO       

5.2.1 87489 SINAPI 
Alvenaria de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos (dimensões 

nominais: 39x19x09); assentamento 
em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) para parede interna 

m² 1.015,65 50% 5.2.1 103328 SINAPI 
Alvenaria de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos (dimensões 

nominais: 39x19x09); assentamento 
em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) para parede interna 

m²      

5.2.2 87519 SINAPI 
Alvenaria de vedação de 1 vez em tijolos cerâmicos de 08 furos 

(dimensões nominais: 19x19x09); 
assentamento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) para 
sóculos 

m² 16,86 50% 5.2.2 103326 SINAPI 
Alvenaria de vedação de 1 vez em tijolos cerâmicos de 08 furos 

(dimensões nominais: 19x19x09); 
assentamento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) para 
sóculos 

m²      
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5.2.3 87491 SINAPI 
Alvenaria de vedação horizontal em tijolos cerâmicos dimensões 

nominais: 14x19x39; assentamento em 
argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) para parede externa 

m² 710,21 50% 5.2.3 89306 SINAPI 
Alvenaria de vedação horizontal em tijolos cerâmicos dimensões 

nominais: 14x19x39; assentamento em 
argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) para parede externa 

m²      

 

5.2.4 101154 SINAPI 
Alvenaria em tijolos maciços 5x10x20 cm (espessura 10cm), 

acentamento com argamassa no traço 1:2:8 
(cimento, cal e areia) 

m² 13,02 50% 5.2.4 101154 SINAPI 
Alvenaria em tijolos maciços 5x10x20 cm (espessura 10cm), 

acentamento com argamassa no traço 1:2:8 
(cimento, cal e areia) 

m²      

5.2.5 93202 SINAPI 
Encunhamento (aperto de alvenaria) em tijolo cerâmicos maciços 

5x10x20cm 1 vez (esp. 20cm), 
assentamento c/ argamassa traço1:6 (cimento e areia) 

m 536,28 50% 5.2.5 93202 SINAPI 
Encunhamento (aperto de alvenaria) em tijolo cerâmicos maciços 

5x10x20cm 1 vez (esp. 20cm), 
assentamento c/ argamassa traço1:6 (cimento e areia) 

m      

5.2.6 C4070 SEINFRA 
Divisória de banheiros e sanitários em granito com espessura de 2cm 

polido assentado com argamassa 
traço 1:4 

m² 15,72 50% 5.2.6 C4070 SEINFR

A 

Divisória de banheiros e sanitários em granito com espessura de 2cm 

polido assentado com argamassa 
traço 1:4 

m²      

5.2.7 96370 SINAPI Fechamento de shafts com placas de gesso acartonado m² 7,20 50% 5.2.7 96370 SINAPI Fechamento de shafts com placas de gesso acartonado m²      

5.3   ALVENARIA DA MURETA    5.3   ALVENARIA DA MURETA       

5.3.1 87491 SINAPI 
Alvenaria de vedação horizontal em tijolos cerâmicos dimensões 

nominais: 14x19x39; assentamento em 
argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) 

m² 42,84 0% 5.3.1 103325 SINAPI 
Alvenaria de vedação horizontal em tijolos cerâmicos dimensões 

nominais: 14x19x39; assentamento em 
argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) 

m²      

Subtotal  Subtotal     

 

6   ESQUADRIAS    6   ESQUADRIAS       

6.1   PORTAS DE MADEIRA    6.1   PORTAS DE MADEIRA       

6.1.1 90842 SINAPI Porta de Madeira - PM1 - 70x210, incluso ferragens e fechadura, 

conforme projeto de esquadrias 

un 10,00 0% 6.1.1 90842 SINAPI Porta de Madeira - PM1 - 70x210, incluso ferragens e fechadura, 

conforme projeto de esquadrias 

un      

6.1.2 
 

CPU 
Porta de Madeira - PM2 - 80x210, com veneziana, incluso ferragens e 

fechadura, conforme projeto de 
esquadrias 

un 5,00 0% 6.1.2 90843 SINAPI 
Porta de Madeira - PM2 - 80x210, com veneziana, incluso ferragens e 

fechadura, conforme projeto de 
esquadrias 

un      

6.1.3 90843 SINAPI Porta de Madeira - PM3 - 82x210, incluso ferragens e fechadura, 

conforme projeto de esquadrias 

un 6,00 0% 6.1.3 90843 SINAPI Porta de Madeira - PM3 - 82x210, incluso ferragens e fechadura, 

conforme projeto de esquadrias 

un      

6.1.4 90843 SINAPI Porta de Madeira - PM4 - 80x210, incluso ferragens e fechadura, 

conforme projeto de esquadrias 

un 4,00 0% 6.1.4 90843 SINAPI Porta de Madeira - PM4 - 80x210, incluso ferragens e fechadura, 

conforme projeto de esquadrias 

un      

6.1.5 
 

CPU 
Porta de Madeira - PM5 - 82 cm x 210 cm com visor, incluso ferragens e 

fechadura, conforme projeto de 
esquadrias 

un 10,00 0% 6.1.5 90843 SINAPI 
Porta de Madeira - PM5 - 82 cm x 210 cm com visor, incluso ferragens e 

fechadura, conforme projeto de 
esquadrias 

un      

6.1.6 
 

CPU 
Porta de compesando de madeira - PM6 - 60x100, folha lisa revestida 

com laminado melamínico, incluso 
ferragens, conforme projeto de esquadrias 

un 8,00 0% 6.1.6 100678 SINAPI 
Porta de compesando de madeira - PM6 - 60x100, folha lisa revestida 

com laminado melamínico, incluso 
ferragens, conforme projeto de esquadrias 

un      

6.2   FERRAGENS E ACESSÓRIOS    6.2   FERRAGENS E ACESSÓRIOS       

6.2.1 91305 SINAPI Fechadura de embutir completa, tipo tarjeta livre-ocupado un 8,00 0% 6.2.1 91305 SINAPI Fechadura de embutir completa, tipo tarjeta livre-ocupado un      

6.2.2 100866 SINAPI Barra de apoio 60 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente - PM3 e PM5 un 14,00 0% 6.2.2 100866 SINAPI Barra de apoio 60 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente - PM3 e PM5 un      

6.2.3  CPU -001 Chapa metalica (alumínio) 0,80m x 0,4m, e= 1mm para as portas m² 19,20 0% 6.2.3 9076 ORSE Chapa metalica (alumínio) 0,80m x 0,4m, e= 1mm para as portas m²      

6.3   PORTAS EM ALUMÍNIO    6.3   PORTAS EM ALUMÍNIO       

6.3.1 
 

CPU 
Porta de abrir - PA1 - 100x210 em chapa de alumínio com veneziana e 

vidro mini boreal- conforme 
projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 

un 1,00 0% 6.3.1 91338 SINAPI 
Porta de abrir - PA1 - 100x210 em chapa de alumínio com veneziana e 

vidro mini boreal- conforme 
projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 

un      

6.3.2 91341 SINAPI 
Porta de abrir - PA2 - 80x210 em chapa de alumínio com veneziana e 

vidro mini boreal- conforme projeto 
de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 

m² 1,68 0% 6.3.2 91338 SINAPI 
Porta de abrir - PA2 - 80x210 em chapa de alumínio com veneziana e 

vidro mini boreal- conforme projeto 
de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 

m²      

6.3.3 91341 SINAPI 
Porta de abrir - PA3 - 160x210 em chapa de alumínio com veneziana- 

conforme projeto de esquadrias, 
inclusive ferragens e vidro 

m² 6,72 0% 6.3.3 91338 SINAPI 
Porta de abrir - PA3 - 160x210 em chapa de alumínio com veneziana- 

conforme projeto de esquadrias, 
inclusive ferragens e vidro 

m²      

6.3.4 100702 SINAPI Porta de correr - PA4 - 450x270 conforme projeto de esquadrias, 
inclusive ferragens e vidro liso incolor, m² 143,10 0% 6.3.4 100702 SINAPI Porta de correr - PA4 - 450x270 conforme projeto de esquadrias, 

inclusive ferragens e vidro liso incolor, m²      

6.3.5 100702 SINAPI 
Porta de correr - PA5 - 240x210 - conforme projeto de esquadrias, 

inclusive ferragens e vidro liso incolor, 
espessura 8mm 

m² 5,04 0% 6.3.5 100702 SINAPI 
Porta de correr - PA5 - 240x210 - conforme projeto de esquadrias, 

inclusive ferragens e vidro liso incolor, 
espessura 8mm 

m²      

6.3.6 91341 SINAPI Porta de abrir - PA6 - 120x170 - veneziana- conforme projeto de 
esquadrias, inclusive ferragens 

m² 4,08 0% 6.3.6 91341 SINAPI Porta de abrir - PA6 - 120x170 - veneziana- conforme projeto de 
esquadrias, inclusive ferragens 

m²      

6.3.7 91341 SINAPI Porta de abrir - PA7 - 160+90x210 - veneziana- conforme projeto de 

esquadrias, inclusive ferragens 

m² 5,25 0% 6.3.7 91341 SINAPI Porta de abrir - PA7 - 160+90x210 - veneziana- conforme projeto de 

esquadrias, inclusive ferragens 

m²      

6.4   PORTAS DE VIDRO - PV    6.4   PORTAS DE VIDRO - PV       

6.4.1 102183 SINAPI Porta de Vidro temperado - PV1 - 175x230, de abrir, com ferragens, 

conforme projeto de esquadrias 

un 1,00 0% 6.4.1 102183 SINAPI Porta de Vidro temperado - PV1 - 175x230, de abrir, com ferragens, 

conforme projeto de esquadrias 

un      

6.4.2 102183 SINAPI Porta de Vidro temperado - PV2 - 175x230, de abir,com ferragens, 

conforme projeto de esquadrias 

un 1,00 0% 6.4.2 102183 SINAPI Porta de Vidro temperado - PV2 - 175x230, de abir,com ferragens, 

conforme projeto de esquadrias 

un      

6.4.3 102235 SINAPI Bandeiras fixas de vidro 175x35 para porta PV2, conforme projeto de 
esquadria 

m² 3,53 0% 6.4.3 102235 SINAPI Bandeiras fixas de vidro 175x35 para porta PV2, conforme projeto de 
esquadria 

m²      

6.5   JANELAS DE ALUMÍNIO - JA    6.5   JANELAS DE ALUMÍNIO - JA       

6.5.1 94559 SINAPI Janela de Alumínio - JA-01, 70x125, completa conforme projeto de 
esquadrias - Guilhotina 

m² 1,75 0% 6.5.1 94559 SINAPI Janela de Alumínio - JA-01, 70x125, completa conforme projeto de 
esquadrias - Guilhotina 

m²      

6.5.2 94559 SINAPI Janela de Alumínio - JA-02, 110x145, completa conforme projeto de 
esquadrias - Guilhotina 

m² 1,60 0% 6.5.2 94559 SINAPI Janela de Alumínio - JA-02, 110x145, completa conforme projeto de 
esquadrias - Guilhotina 

m²      

6.5.3 100674 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-03, 140x115, completa conforme projeto de 

esquadrias - Fixa - incluso vidro liso 
incolor, espessura 6mm 

m² 3,22 0% 6.5.3 100674 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-03, 140x115, completa conforme projeto de 

esquadrias - Fixa - incluso vidro liso 
incolor, espessura 6mm 

m²      

6.5.4 94559 SINAPI Janela de Alumínio - JA-04, 140x145, completa conforme projeto de 
esquadrias - Guilhotina 

m² 2,03 0% 6.5.4 94559 SINAPI Janela de Alumínio - JA-04, 140x145, completa conforme projeto de 
esquadrias - Guilhotina 

m²      

6.5.5 100674 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-05, 200x105, completa conforme projeto de 

esquadrias - Fixa - incluso vidro liso 
incolor, espessura 6mm 

m² 2,16 0% 6.5.5 100674 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-05, 200x105, completa conforme projeto de 

esquadrias - Fixa - incluso vidro liso 
incolor, espessura 6mm 

m²      

6.5.6 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-06, 210x50, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m² 2,10 0% 6.5.6 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-06, 210x50, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m²      

6.5.7 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-07, 210x75, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m² 12,60 0% 6.5.7 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-07, 210x75, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m²      

6.5.8 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-08, 210x100, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m² 6,30 0% 6.5.8 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-08, 210x100, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m²      

6.5.9 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-09, 210x150, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m² 18,90 0% 6.5.9 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-09, 210x150, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m²      
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6.5.10 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-10, 140x150, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m² 2,10 0% 6.5.10 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-10, 140x150, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m²      

 

6.5.11 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-11, 140x75, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m² 6,30 0% 6.5.11 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-11, 140x75, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m²    
 

 

6.5.12 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-12, 420x50, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m² 8,40 0% 6.5.12 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-12, 420x50, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m²    
 

 

6.5.13 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-13, 420x150, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m² 12,60 0% 6.5.13 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-13, 420x150, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m²    
 

 

6.5.14 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-14, 560x100, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m² 33,60 0% 6.5.14 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-14, 560x100, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m²    
 

 

6.5.15 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-15, 560x150, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar -incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m² 16,80 0% 6.5.15 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-15, 560x150, completa conforme projeto de 

esquadrias - Maxim-ar -incluso vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m²    
 

 

 

6.5.16 100674 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-16, 160x0,85, completa conforme projeto de 

esquadrias - Fixa - incluso vidro liso 
incolor, espessura 6mm 

m² 5,44 0% 6.5.16 100674 SINAPI 
Janela de Alumínio - JA-16, 160x0,85, completa conforme projeto de 

esquadrias - Fixa - incluso vidro liso 
incolor, espessura 6mm 

m²    
 

 

6.5.17  CPU Tela de nylon de proteção- fixada na esquadria m² 19,38 0% 6.5.17 4518 ORSE Tela de nylon de proteção- fixada na esquadria m²      

6.6   VIDROS    6.6   VIDROS       

6.6.1 102156 SINAPI Vidro liso temperado incolor, espessura 6mm para janelas m² 5,38 0% 6.6.1 102156 SINAPI Vidro liso temperado incolor, espessura 6mm para janelas m²      

6.6.2 102235 SINAPI Box em vidro temperado incolor, 10mm, com altura de 1,80m m² 7,20 0% 6.6.2 102235 SINAPI Box em vidro temperado incolor, 10mm, com altura de 1,80m m²      

6.6.3 102235 SINAPI Divisória em vidro temperado, jateado, 10mm com porta de correr m² 3,57 0% 6.6.3 102235 SINAPI Divisória em vidro temperado, jateado, 10mm com porta de correr m²      

6.6.4 C4835 SEINFRA Espelho cristal esp. 4mm sem moldura de madeira m² 16,90 0% 6.6.4 102163 SINAPI Espelho cristal esp. 4mm sem moldura de madeira m²      

6.7   ESQUADRIA - GRADIL METÁLICO    6.7   ESQUADRIA - GRADIL METÁLICO       

6.7.1  CPU Gradil metalico e tela de aço galvanizado, inclusive pintura (GR1, GR2, 
GR3, GR4) 

m² 69,79 0% 6.7.1 4330 ORSE Gradil metalico e tela de aço galvanizado, inclusive pintura (GR1, GR2, 
GR3, GR4) 

m²      

6.7.2  CPU Portão de abrir em chapa de aço perfurada, inclusive pintura (PF1 e PF2) m² 20,52 0% 6.7.2 4330 ORSE Portão de abrir em chapa de aço perfurada, inclusive pintura (PF1 e PF2) m²      

6.7.3  CPU Fechamento com chapa de aço perfurada, inclusive perfis metálicos para 
suporte e pintura 

m² 164,44 0% 6.7.3 4330 ORSE Fechamento com chapa de aço perfurada, inclusive perfis metálicos para 
suporte e pintura 

m²      

6.7.4  CPU Portão de abrir com gradil metálico e tela de aço galvanizado, inclusive 
pintura 

m² 13,50 0% 6.7.4 4330 ORSE Portão de abrir com gradil metálico e tela de aço galvanizado, inclusive 
pintura 

m²      

Subtotal  Subtotal     

   

7   SISTEMAS DE COBERTURA    7   SISTEMAS DE COBERTURA       

7.1  CPU Estrutura steel frame metalica em tesouras m² 1.451,75 0% 7.1 71362 SEDOP Estrutura steel frame metalica em tesouras m²      

7.2  CPU Telha Sanduiche metalica com preenchimento em PIR 30mm, 0,5 x 
0,43mm 

m² 1.402,03 0% 7.2 94216 SINAPI Telha Sanduiche metalica com preenchimento em PIR 30mm, 0,5 x 
0,43mm 

m²      

7.3 C0993 SEINFRA Cumeeira em perfil ondulado de aço zincado m 83,13 0%  C1002 SEINFR

A 

Cumeeira em perfil ondulado de aço zincado m      

7.4 94228 SINAPI Calha em chapa metalica Nº 22 desenvolvimento de 63 cm m² 115,14 0% 7.3 94228 SINAPI Calha em chapa metalica Nº 22 desenvolvimento de 63 cm m²      

7.5 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 73 cm m 139,80 0% 7.4 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 73 cm m      

7.6 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 39 cm m 66,15 0% 7.5 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 39 cm m      

7.7 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 32 cm m 108,80 0% 7.6 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 32 cm m      

7.8 C3084 SEINFRA Pingadeira ou chapim em concreto aparente desempenado m 266,00 0% 7.7 C3084 SEINFR

A 

Pingadeira ou chapim em concreto aparente desempenado m      

Subtotal  Subtotal     

   

8   IMPERMEABILIZAÇÃO    8   IMPERMEABILIZAÇÃO       

8.1 98557 SINAPI Impermeabilização com emulsão asfaltica 2 demãos, baldrames m² 630,63 0% 8.1 98557 SINAPI Impermeabilização com emulsão asfaltica 2 demãos, baldrames m²      

8.2 98560 SINAPI Impermeabilização com argamassa e aditivo impermeabilizante e=2cm 
em áreas molhadas 

m² 211,50 0% 8.2 98562 SINAPI Impermeabilização com argamassa e aditivo impermeabilizante e=2cm 
em áreas molhadas 

m²      

Subtotal  Subtotal     

   

9   REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO    9   REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO       

9.1   EDIFICAÇÃO    9.1   EDIFICAÇÃO       

9.1.1 87878 SINAPI Chapisco de aderência em paredes internas, externas, vigas, platibanda e 
calhas 

m² 4.084,95 0% 9.1.1 87878 SINAPI Chapisco de aderência em paredes internas, externas, vigas, platibanda e 
calhas 

m²      

9.1.2 87535 SINAPI Emboço para paredes internas traço 1:2:9 - preparo manual - espessura 
2,0 cm 

m² 2.783,00 0% 9.1.2 87536 SINAPI Emboço para paredes internas traço 1:2:9 - preparo manual - espessura 
2,0 cm 

m²      

9.1.3 87792 SINAPI Emboço paulista para paredes externas traço 1:2:9 - preparo manual - 
espessura 2,5 cm 

m² 1.301,95 0% 9.1.3 87536 SINAPI Emboço paulista para paredes externas traço 1:2:9 - preparo manual - 
espessura 2,5 cm 

m²      

9.1.4 87543 SINAPI Reboco para paredes internas, externas, pórticos, vigas, traço 1:4,5 - 
espessura 0,5 cm 

m² 1.909,34 0% 9.1.4 87529 SINAPI Reboco para paredes internas, externas, pórticos, vigas, traço 1:4,5 - 
espessura 0,5 cm 

m²      

9.1.5 87273 SINAPI Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- cerâmica 30 x 40 cm - incl. 

rejunte - conforme projeto - branca 

m² 671,71 0% 9.1.5 87273 SINAPI Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- cerâmica 30 x 40 cm - incl. 

rejunte - conforme projeto - branca 

m²    
 

 

9.1.6 87265 SINAPI Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl. 

rejunte - conforme projeto - azul 

m² 8,30 0% 9.1.6 87265 SINAPI Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl. 

rejunte - conforme projeto - azul 

m²    
 

 

9.1.7 87265 SINAPI 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl. 

rejunte - conforme projeto - 
vermelha 

m² 8,78 0% 9.1.7 87265 SINAPI 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl. 

rejunte - conforme projeto - 
vermelha 

m²    
 

 

9.1.8 87265 SINAPI 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl. 

rejunte - conforme projeto - 
branco 

m² 17,25 0% 9.1.8 87265 SINAPI 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl. 

rejunte - conforme projeto - 
branco 

m²    
 

 

9.1.9 87265 SINAPI 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl. 

rejunte - conforme projeto - 
amarelo 

m² 166,07 0% 9.1.9 87265 SINAPI 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl. 

rejunte - conforme projeto - 
amarelo 

m²    
 

 

9.1.10 101738 SINAPI Roda meio em madeira (largura=10cm) m 238,60 0% 9.1.10 101738 SINAPI Roda meio em madeira (largura=10cm) m      

9.1.11 C4294 SEINFRA Forro de gesso acartonado estruturado - montagem e instalação m² 495,39 0% 9.1.11 C4294 SEINFR

A 

Forro de gesso acartonado estruturado - montagem e instalação m²      

9.1.12 C4479 SEINFRA Forro em fibra mineral removível (1250x625x16mm) apoiado sobre perfil 

metálico "T" invertido 24mm 
m² 734,92 0% 9.1.12 C4479 SEINFR

A 

Forro em fibra mineral removível (1250x625x16mm) apoiado sobre perfil 

metálico "T" invertido 24mm 
m²    

 
 

9.2   MURETA    9.2   MURETA       
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9.2.1 87878 SINAPI Chapisco de aderência em paredes internas, externas, vigas, platibanda e 
calhas 

m² 91,79 0% 9.2.1 87878 SINAPI Chapisco de aderência em paredes internas, externas, vigas, platibanda 
e calhas 

m²      

9.2.2 87792 SINAPI Emboço paulista para paredes externas traço 1:2:9 - preparo manual - 
espessura 2,5 cm 

m² 91,79 0% 9.2.2 87536 SINAPI Emboço paulista para paredes externas traço 1:2:9 - preparo manual - 
espessura 2,5 cm 

m²      

Subtotal  Subtotal     

    

10   SISTEMAS DE PISOS    10   SISTEMAS DE PISOS       

10.1   PAVIMENTAÇÃO INTERNA    10.1   PAVIMENTAÇÃO INTERNA       

10.1.1 87630 SINAPI Contrapiso de concreto não-estrutural, espessura 3cm e preparo 
mecânico 

m² 954,70 0% 10.1.1 87630 SINAPI Contrapiso de concreto não-estrutural, espessura 3cm e preparo 
mecânico 

m²      

10.1.2 87620 SINAPI Camada regularizadora traço 1:4 (cimento e areia) espessura 2cm m² 286,79 0% 10.1.2 87620 SINAPI Camada regularizadora traço 1:4 (cimento e areia) espessura 2cm m²      

10.1.3 98679 SINAPI 
Piso cimentado desempenado com acabamento liso espessura 2,0cm 

com junta plastica acabada 1,2m - 
solários, varandas e pátio coberto 

m² 382,52 0% 10.1.3 98679 SINAPI 
Piso cimentado desempenado com acabamento liso espessura 2,0cm 

com junta plastica acabada 1,2m - 
solários, varandas e pátio coberto 

m²      

10.1.4 72815 SINAPI Pintura de base epoxi sobre piso m² 23,72 0% 10.1.4 88488 SINAPI Pintura de base epoxi sobre piso m²      

10.1.5 87251 SINAPI Piso cerâmico antiderrapante PEI V - 40 x 40 cm - incl. rejunte - conforme 
projeto 

m² 228,05 0% 10.1.5 87251 SINAPI Piso cerâmico antiderrapante PEI V - 40 x 40 cm - incl. rejunte - 
conforme projeto 

m²      

10.1.6 87257 SINAPI Piso cerâmico antiderrapante PEI V - 60 x 60 cm - incl. rejunte - conforme 
projeto 

m² 347,46 0% 10.1.6 87257 SINAPI Piso cerâmico antiderrapante PEI V - 60 x 60 cm - incl. rejunte - 
conforme projeto 

m²      

10.1.7  CPU Piso vinílico em manta espessura 2 mm m² 394,65 0% 10.1.7 101727 SINAPI Piso vinílico em manta espessura 2 mm m²      

10.1.8 C4623 SEINFRA Piso tátil direcional em placas de borracha 25x25cm - azul m² 0,81 0% 10.1.8 C4623 SEINFR

A 

Piso tátil direcional em placas de borracha 25x25cm - azul m²      

10.1.9 C4623 SEINFRA Piso tátil alerta em placas de borracha 25x25cm - azul m² 2,94 0% 10.1.9 C4623 SEINFR

A 

Piso tátil alerta em placas de borracha 25x25cm - azul m²      

10.1.10 C4623 SEINFRA Piso tátil alerta em placas de borracha 25x25cm - amarela m² 4,50 0% 10.1.1 
0 

C4623 SEINFR

A 

Piso tátil alerta em placas de borracha 25x25cm - amarela m²      

10.1.11 88650 SINAPI Rodapé cerâmico de 10cm de altura com placas de dimensões 60x60cm m 132,10 0% 10.1.1 
1 

88650 SINAPI Rodapé cerâmico de 10cm de altura com placas de dimensões 60x60cm m      

10.1.12  CPU Rodapé vinilico de 7cm de altura m 238,60 0% 10.1.1 
2 

C4505 SEINFR

A 

Rodapé vinilico de 7cm de altura m      

10.1.13 C2284 SEINFRA Soleira em granito cinza andorinha, largura 15 cm, espessura 2 cm m 99,15 0% 10.1.1 
3 

98689 SINAPI Soleira em granito cinza andorinha, largura 15 cm, espessura 2 cm m      

10.1.14 C2285 SEINFRA Soleira em granito cinza andorinha, largura 30 cm, espessura 2 cm m 1,75 0% 10.1.1 
4 

C2285 SEINFR

A 

Soleira em granito cinza andorinha, largura 30 cm, espessura 2 cm m      

10.2   PAVIMENTAÇÃO EXTERNA    10.2   PAVIMENTAÇÃO EXTERNA       

 

10.2.1 94996 SINAP

I 

Passeio em concreto desempenado com junta plastica a cada 1,20m 
espessura 10cm 

m² 387,78 0% 10.2.1 101747 SINAPI Passeio em concreto desempenado com junta plastica a cada 1,20m 
espessura 10cm 

m²      

10.2.2 94996 SINAP

I 

Rampa de acesso em concreto não estrutural m² 22,06 0% 10.2.2 105005 SINAPI Rampa de acesso em concreto não estrutural m²      

10.2.3 92396 SINAP

I 

Pavimetação em blocos intertravado de concreto, assentados sobre 
colchão de areia 

m² 68,26 0% 10.2.3 92396 SINAPI Pavimetação em blocos intertravado de concreto, assentados sobre 
colchão de areia 

m²      

10.2.4 C4624 SEINFR

A 

Piso tátil direcional em placas pré-mioldadas 25x25cm - vermelha m² 7,63 0% 10.2.4 C4624 SEINFRA Piso tátil direcional em placas pré-mioldadas 25x25cm - vermelha m²      

10.2.5 C4624 SEINFR

A 

Piso tátil alerta em placas pré-mioldadas 25x25cm - vermelha m² 1,38 0% 10.2.5 C4624 SEINFRA Piso tátil alerta em placas pré-mioldadas 25x25cm - vermelha m²      

10.2.6 C3141 SEINFR

A 

Colchão de areia m³ 27,24 0% 10.2.6 100323 SINAPI Colchão de areia m³      

10.2.7 98504 SINAP

I 

Grama batatais em placas m² 354,18 0% 10.2.7 98504 SINAPI Grama batatais em placas m²      

Subtotal  Subtotal     

    

11   PINTURAS E ACABAMENTOS    11   PINTURAS E ACABAMENTOS       

11.1   EDIFICAÇÃO    11.1   EDIFICAÇÃO       

11.1.1 96132 SINAP

I 

Emassamento de paredes internas e externas com massa acrílica, 2 
demãos 

m² 3.222,29 0% 11.1.1 96132 SINAPI Emassamento de paredes internas e externas com massa acrílica, 2 
demãos 

m²      

11.1.2 88489 SINAP

I 

Pintura em látex acrílico sobre paredes internas e externas, 2 demãos m² 3.033,26 0% 11.1.2 88489 SINAPI Pintura em látex acrílico sobre paredes internas e externas, 2 demãos m²      

11.1.3 C1208 SEINFR

A 

Emassamento de forro com massa corrida PVA m² 500,86 0% 11.1.3 88496 SINAPI Emassamento de forro com massa corrida PVA m²      

11.1.4 88486 SINAP

I 

Pintura em látex PVA sobre teto, 2 demãos m² 500,86 0% 11.1.4 88488 SINAPI Pintura em látex PVA sobre teto, 2 demãos m²      

11.1.5 102219 SINAP

I 

Pintura em esmalte sintético em esquadrias de madeira, 2 demãos m² 188,92 0% 11.1.5 102218 SINAPI Pintura em esmalte sintético em esquadrias de madeira, 2 demãos m²      

11.1.6 102219 SINAP

I 

Pintura em esmalte sintético em rodameio de madeira, 2 demãos m² 23,86 0% 11.1.6 102218 SINAPI Pintura em esmalte sintético em rodameio de madeira, 2 demãos m²      

11.1.7 100742 SINAP

I 

Pintura em esmalte sintético em esquadria de ferro, 2 demãos m² 515,99 0% 11.1.7 100742 SINAPI Pintura em esmalte sintético em esquadria de ferro, 2 demãos m²      

11.1.8 72815 SINAP

I 

Pintura epóxi à base de água para área molhadas, 2 demãos m² 189,04 0% 11.1.8 102494 SINAPI Pintura epóxi à base de água para área molhadas, 2 demãos m²      

11.1.9 100742 SINAP

I 

Pintura de esmalte sintético para estrutura metálica, 2 demãos m² 247,08 0% 11.1.9 100742 SINAPI Pintura de esmalte sintético para estrutura metálica, 2 demãos m²      

11.2   MURETA    11.2   MURETA       

11.2.1 96132 SINAP

I 

Emassamento de paredes internas e externas com massa acrílica, 2 
demãos 

m² 91,79 0% 12.2.1 96132 SINAPI Emassamento de paredes internas e externas com massa acrílica, 2 
demãos 

m²      

11.2.2 88489 SINAP

I 

Pintura em látex acrílico sobre paredes internas e externas, 2 demãos m² 91,79 0% 12.2.2 88489 SINAPI Pintura em látex acrílico sobre paredes internas e externas, 2 demãos m²      

Subtotal  Subtotal     

    

12   INSTALAÇÃO HIDRÁULICA    12   INSTALAÇÃO HIDRÁULICA       

12.1   TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO    12.1   TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO       

12.1.1 89401 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 20 mm m 49,00 0% 12.1.1 89401 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 20 mm m      

12.1.2 89446 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 25 mm m 285,00 0% 12.1.2 89446 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 25 mm m      

12.1.3 89447 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 32 mm m 17,00 0% 12.1.3 89447 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 32 mm m      

12.1.4 89449 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 50 mm m 115,00 0% 12.1.4 89449 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 50 mm m      

12.1.5 89450 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 60 mm m 26,00 0% 12.1.5 89450 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 60 mm m      

12.1.6 89451 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 75mm m 64,00 0% 12.1.6 89451 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 75mm m      

12.1.7 89452 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 85mm m 125,00 0% 12.1.7 89452 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 85mm m      

12.1.8 89714 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 110mm m 59,00 0% 12.1.8 94655 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 110mm m      

12.1.9 94715 SINAPI Adaptador soldavel com flange livre para caixa d'agua - 100mm - 4" un 4,00 0% 12.1.9 94715 SINAPI Adaptador soldavel com flange livre para caixa d'agua - 100mm - 4" un      

12.1.10 94714 SINAPI Adaptador soldavel com flange livre para caixa d'agua - 85mm - 3" un 4,00 0% 12.1.10 94714 SINAPI Adaptador soldavel com flange livre para caixa d'agua - 85mm - 3" un      

12.1.11 94709 SINAPI Adaptador soldavel com flange livre para caixa d'agua - 20mm - 1/2" un 3,00 0% 12.1.11 94783 SINAPI Adaptador soldavel com flange livre para caixa d'agua - 20mm - 1/2" un      

12.1.12 89616 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 110mm - 4" un 4,00 0% 12.1.12 94670 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 110mm - 4" un      

12.1.13 89422 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 20mm - 1/2" un 4,00 0% 12.1.13 89376 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 20mm - 1/2" un      

12.1.14 89538 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 25mm - 3/4" un 92,00 0% 12.1.14 89383 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 25mm - 3/4" un      

12.1.15 89553 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 32mm - 1" un 2,00 0% 12.1.15 89553 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 32mm - 1" un      

12.1.16 89596 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 50mm - 1 1/2" un 72,00 0% 12.1.16 89596 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 50mm - 1 1/2" un      

12.1.17 89610 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 60mm - 2" un 4,00 0% 12.1.17 89610 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 60mm - 2" un      

12.1.18 89616 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 85mm - 3" un 4,00 0% 12.1.18 89616 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 85mm - 3" un      

12.1.19 89380 SINAPI Luva de redução, pvc, soldável, dn 32mm x 25mm un 4,00 0% 12.1.19 89380 SINAPI Luva de redução, pvc, soldável, dn 32mm x 25mm un      

12.1.20 89605 SINAPI Luva de redução, pvc, soldável, dn 60mm x 50mm un 23,00 0% 12.1.20 89605 SINAPI Luva de redução, pvc, soldável, dn 60mm x 50mm un      

12.1.21 89605 SINAPI Luva de redução, pvc, soldável, dn 60mm x 50mm un 12,00 0% 12.1.21 89605 SINAPI Luva de redução, pvc, soldável, dn 60mm x 50mm un      

12.1.22 C0505 SEINFRA Bucha de redução sold. curta 85mm - 75mm un 4,00 0% 12.1.22 1077 ORSE Bucha de redução sold. curta 85mm - 75mm un      

12.1.23 C0508 SEINFRA Bucha de redução sold. curta 110mm - 85mm un 2,00 0% 12.1.23 1078 ORSE Bucha de redução sold. curta 110mm - 85mm un      
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12.1.24 89579 SINAPI Luva de redução, pvc, soldável, dn 50mm x 25mm un 35,00 0% 12.1.24 89579 SINAPI Luva de redução, pvc, soldável, dn 50mm x 25mm un      

12.1.25 C0490 SEINFRA Bucha de redução sold. longa 50mm-32mm un 2,00 0% 12.1.25 103967 SINAPI Bucha de redução sold. longa 50mm-32mm un      

12.1.26 89579 SINAPI Luva de redução, pvc, soldável, dn 50mm x 25mm un 4,00 0% 12.1.26 89579 SINAPI Luva de redução, pvc, soldável, dn 50mm x 25mm un      

12.1.27 89665 SINAPI Redução excêntrica, pvc, serie r, água pluvial, dn 75 x 50 mm, junta 
elástica 

un 2,00 0% 12.1.27 89549 SINAPI Redução excêntrica, pvc, serie r, água pluvial, dn 75 x 50 mm, junta 
elástica 

un      

12.1.28 C0504 SEINFRA Bucha de redução sold. longa 85mm-60mm un 6,00 0% 12.1.28 1090 ORSE Bucha de redução sold. longa 85mm-60mm un      

12.1.29 89485 SINAPI Joelho 45 soldável - 25mm un 6,00 0% 12.1.29 89485 SINAPI Joelho 45 soldável - 25mm un      

12.1.30 89493 SINAPI Joelho 45 soldável - 32mm un 2,00 0% 12.1.30 89493 SINAPI Joelho 45 soldável - 32mm un      

12.1.31 89502 SINAPI Joelho 45 soldável - 50mm un 6,00 0% 12.1.31 89502 SINAPI Joelho 45 soldável - 50mm un      

12.1.32 89515 SINAPI Joelho 45 soldável - 75mm un 5,00 0% 12.1.32 89515 SINAPI Joelho 45 soldável - 75mm un      

12.1.33 89523 SINAPI Joelho 45 soldável - 85mm un 1,00 0% 12.1.33 89523 SINAPI Joelho 45 soldável - 85mm un      

12.1.34 89358 SINAPI Joelho 90 soldável - 20mm un 4,00 0% 12.1.34 89358 SINAPI Joelho 90 soldável - 20mm un      

12.1.35 89362 SINAPI Joelho 90 soldável - 25mm un 155,00 0% 12.1.35 89362 SINAPI Joelho 90 soldável - 25mm un      

12.1.36 89367 SINAPI Joelho 90 soldável - 32mm un 3,00 0% 12.1.36 89367 SINAPI Joelho 90 soldável - 32mm un      

12.1.37 89501 SINAPI Joelho 90 soldável - 50mm un 30,00 0% 12.1.37 89501 SINAPI Joelho 90 soldável - 50mm un      

12.1.38 89505 SINAPI Joelho 90 soldável - 60mm un 15,00 0% 12.1.38 89505 SINAPI Joelho 90 soldável - 60mm un      

12.1.39 89521 SINAPI Joelho 90 soldável - 75mm un 7,00 0% 12.1.39 94682 SINAPI Joelho 90 soldável - 75mm un      

12.1.40 89521 SINAPI Joelho 90 soldável - 85mm un 14,00 0% 12.1.40 89521 SINAPI Joelho 90 soldável - 85mm un      

12.1.41 89529 SINAPI Joelho 90 soldável - 110mm un 8,00 0% 12.1.41 89529 SINAPI Joelho 90 soldável - 110mm un      

12.1.42 89645 SINAPI Joelho de redução 90º soldavel 32mm-25mm un 2,00 0% 12.1.42 89645 SINAPI Joelho de redução 90º soldavel 32mm-25mm un      

12.1.43 90373 SINAPI Joelho 90º soldavel com bucha de latão - 25mm - 3/4" un 20,00 0% 12.1.43 89366 SINAPI Joelho 90º soldavel com bucha de latão - 25mm - 3/4" un      

12.1.44 89645 SINAPI Joelho de redução 90º soldavel com bucha latão - 25mm - 1/2" un 86,00 0% 12.1.44 89644 SINAPI Joelho de redução 90º soldavel com bucha latão - 25mm - 1/2" un      

12.1.45 89395 SINAPI Tê 90 soldável - 25mm un 38,00 0% 12.1.45 89395 SINAPI Tê 90 soldável - 25mm un      

12.1.46 89443 SINAPI Tê 90 soldável - 32mm un 3,00 0% 12.1.46 89443 SINAPI Tê 90 soldável - 32mm un      

12.1.47 89625 SINAPI Tê 90 soldável - 50mm un 19,00 0% 12.1.47 89625 SINAPI Tê 90 soldável - 50mm un      

12.1.48 89566 SINAPI Tê 90 soldável - 75mm un 6,00 0% 12.1.48 89629 SINAPI Tê 90 soldável - 75mm un      

12.1.49 89566 SINAPI Tê 90 soldável - 85mm un 10,00 0% 12.1.49 89631 SINAPI Tê 90 soldável - 85mm un      

12.1.50 89559 SINAPI Tê 90 soldável - 110mm un 2,00 0% 12.1.50 89559 SINAPI Tê 90 soldável - 110mm un      

12.1.51 89622 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 32mm - 25mm un 1,00 0% 12.1.51 89622 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 32mm - 25mm un      

12.1.52 89627 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 50mm - 25mm un 23,00 0% 12.1.52 89627 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 50mm - 25mm un      

12.1.53 89626 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 50mm - 32mm un 1,00 0% 12.1.53 89626 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 50mm - 32mm un      

12.1.54 89630 SINAPI Tê de redução 90 solda´vel - 60mm - 50mm un 7,00 0% 12.1.54 89630 SINAPI Tê de redução 90 solda´vel - 60mm - 50mm un      

12.1.55 89630 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 75mm - 50mm un 10,00 0% 12.1.55 89630 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 75mm - 50mm un      

12.1.56 89630 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 75mm - 60mm un 4,00 0% 12.1.56 89630 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 75mm - 60mm un      

12.1.57 89632 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 85mm - 60mm un 5,00 0% 12.1.57 89632 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 85mm - 60mm un      

12.1.58 89632 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 85mm - 75mm un 2,00 0% 12.1.58 89632 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 85mm - 75mm un      

12.1.59 89394 SINAPI Tê redução 90º soldavel com bucha latão B central - 25mm - 1/2" un 20,00 0% 12.1.59 89396 SINAPI Tê redução 90º soldavel com bucha latão B central - 25mm - 1/2" un      

12.1.60 90374 SINAPI Tê soldavel com bucha latão bolsa central - 25mm - 3/4" un 2,00 0% 12.1.60 90374 SINAPI Tê soldavel com bucha latão bolsa central - 25mm - 3/4" un      

12.2   TUBULAÇÕES E CONEXÕES - METAIS    12.2   TUBULAÇÕES E CONEXÕES - METAIS       

12.2.1 95248 SINAPI Registro de esfera 1/2" un 2,00 0% 12.2.1 95248 SINAPI Registro de esfera 1/2" un      

12.2.2 94498 SINAPI Registro bruto de gaveta 2" un 2,00 0% 12.2.2 94498 SINAPI Registro bruto de gaveta 2" un      

12.2.3 94500 SINAPI Registro bruto de gaveta 3" un 2,00 0% 12.2.3 94500 SINAPI Registro bruto de gaveta 3" un      

12.2.4 94501 SINAPI Registro bruto de gaveta 4" un 2,00 0% 12.2.4 94501 SINAPI Registro bruto de gaveta 4" un      

12.2.5 94792 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 1" un 1,00 0% 12.2.5 94792 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 1" un      

12.2.6 94794 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 1 1/2" un 12,00 0% 12.2.6 94794 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 1 1/2" un      

 

 

12.2.7 89987 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 3/4" un 33,00 0% 12.2.7 89987 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 3/4" un      

12.2.8 89985 SINAPI Registro de pressão com canopla cromada 3/4" un 13,00 0% 12.2.8 89985 SINAPI Registro de pressão com canopla cromada 3/4" un      

Subtotal  Subtotal     

   

13   DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS    13   DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS       

13.1   TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC   0% 13.1   TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC       

13.1.1 89848 SINAPI Tubo de PVC Ø100mm m 296,00 0% 13.1.1 89848 SINAPI Tubo de PVC Ø100mm m      

13.1.2 89849 SINAPI Tubo de PVC Ø150mm m 98,00 0% 13.1.2 89849 SINAPI Tubo de PVC Ø150mm m      

13.1.3 89746 SINAPI Joelho 45 - 100mm un 20,00 0% 13.1.3 89746 SINAPI Joelho 45 - 100mm un      

13.1.4 89744 SINAPI Joelho 90 - 100mm un 71,00 0% 13.1.4 89744 SINAPI Joelho 90 - 100mm un      

13.1.5 89567 SINAPI Junção simples - 100mm - 100mm un 7,00 0% 13.1.5 89834 SINAPI Junção simples - 100mm - 100mm un      

13.2   ACESSÓRIOS   0% 13.2   ACESSÓRIOS       

13.2.1  CPU Ralo hemisférico (formato abacaxi) de ferro fundido, Ø100mm un 23,00 0% 13.2.1 11708 SINAPI Ralo hemisférico (formato abacaxi) de ferro fundido, Ø100mm un      

13.2.2 C0609 SEINFRA Caixa de areia sem grelha 60x60cm un 16,00 0% 13.2.2 99253 SINAPI Caixa de areia sem grelha 60x60cm un      

Subtotal  Subtotal     

   

14   INSTALAÇÃO SANITÁRIA    14   INSTALAÇÃO SANITÁRIA       

14.1 89714 SINAPI Tubo de PVC rígido 100mm m 226,00 0% 14.1 89714 SINAPI Tubo de PVC rígido 100mm m      

14.2 89711 SINAPI Tubo de PVC rígido 40mm m 186,00 0% 14.2 89711 SINAPI Tubo de PVC rígido 40mm m      

14.3 89712 SINAPI Tubo de PVC rígido 50mm m 160,00 0% 14.3 89712 SINAPI Tubo de PVC rígido 50mm m      

14.4 89511 SINAPI Tubo de PVC rígido 75mm m 154,00 0% 14.4 89713 SINAPI Tubo de PVC rígido 75mm m      

14.5 89849 SINAPI Tubo de PVC rígido 150mm m 38,00 0% 14.5 89849 SINAPI Tubo de PVC rígido 150mm m      

14.6 90375 SINAPI Bucha de redução PVC longa 50mm-40mm un 37,00 0% 14.6 104341 SINAPI Bucha de redução PVC longa 50mm-40mm un      

14.7 89746 SINAPI Joelho PVC 45º 100mm un 6,00 0% 14.7 89746 SINAPI Joelho PVC 45º 100mm un      

14.8 89739 SINAPI Joelho PVC 45º 75mm un 21,00 0% 14.8 89739 SINAPI Joelho PVC 45º 75mm un      

14.9 89732 SINAPI Joelho PVC 45º 50mm un 29,00 0% 14.9 89732 SINAPI Joelho PVC 45º 50mm un      

14.10 89726 SINAPI Joelho PVC 45º 40mm un 54,00 0% 14.10 89726 SINAPI Joelho PVC 45º 40mm un      

14.11 89744 SINAPI Joelho PVC 90º 100mm un 24,00 0% 14.11 89744 SINAPI Joelho PVC 90º 100mm un      

14.12 89522 SINAPI Joelho PVC 90º 75mm un 48,00 0% 14.12 89522 SINAPI Joelho PVC 90º 75mm un      

14.13 89731 SINAPI Joelho PVC 90º 50mm un 38,00 0% 14.13 89731 SINAPI Joelho PVC 90º 50mm un      

14.14 89724 SINAPI Joelho PVC 90º 40mm un 166,00 0% 14.14 89724 SINAPI Joelho PVC 90º 40mm un      

14.15 89569 SINAPI Junção PVC simples 100mm-50mm un 20,00 0% 14.15 104345 SINAPI Junção PVC simples 100mm-50mm un      

14.16 89569 SINAPI Junção PVC simples 100mm-75mm un 4,00 0% 14.16 104347 SINAPI Junção PVC simples 100mm-75mm un      

14.17 89690 SINAPI Junção PVC simples 100mm-100mm un 16,00 0% 14.17 89834 SINAPI Junção PVC simples 100mm-100mm un      

14.18 89685 SINAPI Junção PVC simples 75mm-50mm un 6,00 0% 14.18 104350 SINAPI Junção PVC simples 75mm-50mm un      

14.19 89685 SINAPI Junção PVC simples 75mm-75mm un 2,00 0% 14.19 89795 SINAPI Junção PVC simples 75mm-75mm un      

14.20 89561 SINAPI Junção PVC simples 40mm-40mm un 1,00 0% 14.20 89783 SINAPI Junção PVC simples 40mm-40mm un      

14.21 89557 SINAPI Redução excêntrica PVC 100mm-50mm un 6,00 0% 14.21 89557 SINAPI Redução excêntrica PVC 100mm-50mm un      

14.22 89549 SINAPI Redução excêntrica PVC 75mm-50mm un 5,00 0% 14.22 89549 SINAPI Redução excêntrica PVC 75mm-50mm un      

14.23 89623 SINAPI Tê PVC 90º - 40mm un 21,00 0% 14.23 89623 SINAPI Tê PVC 90º - 40mm un      

14.24 89696 SINAPI Tê PVC sanitario 100mm-50mm un 13,00 0% 14.24 104344 SINAPI Tê PVC sanitario 100mm-50mm un      

14.25 89696 SINAPI Tê PVC sanitario 100mm-75mm un 17,00 0% 14.25 104346 SINAPI Tê PVC sanitario 100mm-75mm un      

14.26 89704 SINAPI Tê PVC sanitario 150mm-100mm un 2,00 0% 14.26 89704 SINAPI Tê PVC sanitario 150mm-100mm un      

14.27 89784 SINAPI Tê PVC sanitario 50mm-50mm un 17,00 0% 14.27 89825 SINAPI Tê PVC sanitario 50mm-50mm un      

14.28 89687 SINAPI Tê PVC sanitario 75mm-75mm un 3,00 0% 14.28 89786 SINAPI Tê PVC sanitario 75mm-75mm un      
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14.29 89687 SINAPI Tê PVC sanitário 75mm-50mm un 2,00 0% 14.29 89786 SINAPI Tê PVC sanitário 75mm-50mm un      

14.30 89693 SINAPI Tê PVC sanitário 100mm-100mm un 1,00 0% 14.30 89833 SINAPI Tê PVC sanitário 100mm-100mm un      

14.31 89707 SINAPI Caixa sifonada 150x150x50mm un 21,00 0% 14.31 104328 SINAPI Caixa sifonada 150x150x50mm un      

14.32 89708 SINAPI Caixa sifonada 150x185x75mm un 2,00 0% 14.32 89708 SINAPI Caixa sifonada 150x185x75mm un      

14.33 98102 SINAPI Caixa de gordura simples un 7,00 0% 14.33 98102 SINAPI Caixa de gordura simples un      

14.34 C0609 SEINFRA Caixa de inspeção 60x60cm un 17,00 0% 14.34 C0609 SEINFRA Caixa de inspeção 60x60cm un      

14.35 89710 SINAPI Ralo sifonado, PVC 100x100X40mm un 19,00 0% 14.35 89710 SINAPI Ralo sifonado, PVC 100x100X40mm un      

14.36 89710 SINAPI Ralo seco PVC 100mm un 3,00 0% 14.36 89710 SINAPI Ralo seco PVC 100mm un      

14.37  CPU Ralo linear 50cm un 6,00 0% 14.37 12897 ORSE Ralo linear 50cm un      

14.38 C4822 SEINFRA Terminal de Ventilação 50mm un 17,00 0% 14.38 C4822 SEINFRA Terminal de Ventilação 50mm un      

14.39 C4823 SEINFRA Terminal de Ventilação 75mm un 20,00 0% 14.39 C4823 SEINFRA Terminal de Ventilação 75mm un      

14.40  CPU Sumidouro Ø 3,80m un 1,00 0% 14.40 98063 SINAPI Sumidouro Ø 3,80m un      

14.41  CPU Fossa séptica 2,30 x 4,15 m un 1,00 0% 14.41 98057 SINAPI Fossa séptica 2,30 x 4,15 m un      

 

Subtotal  Subtotal     

    

15   LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS    15   LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS       

15.1 95470 SINAPI Bacia Sanitária Convencional, Deca ou equivalente com acessórios un 6,00 0% 15.1 95470 SINAPI Bacia Sanitária Convencional, Deca ou equivalente com acessórios un      

15.2 100848 SINAPI 
Bacia Convencional infantil, para válvula de descarga, em louca branca, 

assento plástico, anel de 
vedação, Deca ou equivalente 

un 18,00 0% 15.2 100848 SINAPI 
Bacia Convencional infantil, para válvula de descarga, em louca branca, 

assento plástico, anel de 
vedação, Deca ou equivalente 

un      

15.3 99857 SINAPI Barra metálica com pintura cinza para proteção dos espelhos e chuveiro 
infantil dn 1 1/4" 

m 19,40 0% 15.3 99857 SINAPI Barra metálica com pintura cinza para proteção dos espelhos e chuveiro 
infantil dn 1 1/4" 

m      

15.4 99635 SINAPI Válvula de descarga com duplo acionamento un 24,00 0% 15.4 99635 SINAPI Válvula de descarga com duplo acionamento un      

15.5 86901 SINAPI Cuba de embutir oval em louça branca un 22,00 0% 15.5 86901 SINAPI Cuba de embutir oval em louça branca un      

15.6 100852 SINAPI Cuba em aço Inoxidável completa, dimensões 50x40x20cm un 7,00 0% 15.6 100852 SINAPI Cuba em aço Inoxidável completa, dimensões 50x40x20cm un      

15.7 86900 SINAPI Cuba de embutir em aço Inoxidável completa, dimensões 40x34x17cm un 10,00 0% 15.7 86900 SINAPI Cuba de embutir em aço Inoxidável completa, dimensões 40x34x17cm un      

15.8 100852 SINAPI Cuba industrial em aço Inoxidável completa, dimensões 60x50x40cm un 1,00 0% 15.8 100852 SINAPI Cuba industrial em aço Inoxidável completa, dimensões 60x50x40cm un      

15.9  CPU Banheira Embutir em plástico tipo PVC, 77x45x20cm, Burigotto ou 
equivalente 

un 4,00 0% 15.9 13746 ORSE Banheira Embutir em plástico tipo PVC, 77x45x20cm, Burigotto ou 
equivalente 

un      

15.10 86904 SINAPI 
Lavatório de canto suspenso com mesa, DECA ou equivalente, com 

válvula, sifão e engate flexivel 
cromados 

un 4,00 0% 15.10 86943 SINAPI 
Lavatório de canto suspenso com mesa, DECA ou equivalente, com 

válvula, sifão e engate flexivel 
cromados 

un      

15.11 86904 SINAPI Lavatório pequeno cor branco gelo, com coluna suspensa, Deca ou 
equivalente 

un 6,00 0% 15.11 86903 SINAPI Lavatório pequeno cor branco gelo, com coluna suspensa, Deca ou 
equivalente 

un      

15.12 86872 SINAPI Tanque Grande 40L cor Branco Gelo, incluso torneirade metal cromado, 
Deca ou equivalente 

un 7,00 0% 15.12 86920 SINAPI Tanque Grande 40L cor Branco Gelo, incluso torneirade metal cromado, 
Deca ou equivalente 

un      

15.13 100860 SINAPI Chuveiro Maxi Ducha com desviador para duchas elétricas, Lorenzetti ou 
equivalente 

un 13,00 0% 15.13 100860 SINAPI Chuveiro Maxi Ducha com desviador para duchas elétricas, Lorenzetti ou 
equivalente 

un      

15.14 95544 SINAPI Papeleira Metálica, DECA ou equivalente un 18,00 0% 15.14 95544 SINAPI Papeleira Metálica, DECA ou equivalente un      

15.15 95547 SINAPI Papeleira de sobrepor interfolhado un 4,00 0% 15.15 95547 SINAPI Papeleira de sobrepor interfolhado un      

15.16 C1151 SEINFR

A 

Ducha Higiênica com registro e derivação, Deca ou equivalente un 18,00 0% 15.16 C1151 SEINFR

A 

Ducha Higiênica com registro e derivação, Deca ou equivalente un      

15.17 C2507 SEINFRA Torneira elétrica LorenEasy, Lorenzetti ou equivalente un 2,00 0% 15.17 C2507 SEINFRA Torneira elétrica LorenEasy, Lorenzetti ou equivalente un      

15.18 C2507 SEINFRA Torneira elétrica Fortti Maxi, Lorenzetti ou equivalente un 4,00 0% 15.18 C2507 SEINFRA Torneira elétrica Fortti Maxi, Lorenzetti ou equivalente un      

15.19 86909 SINAPI Torneira para cozinha de mesa bica móvel, Deca ou equivalente un 15,00 0% 15.19 86909 SINAPI Torneira para cozinha de mesa bica móvel, Deca ou equivalente un      

15.20 86916 SINAPI Torneira de parede de uso geral para jardim un 14,00 0% 15.20 86916 SINAPI Torneira de parede de uso geral para jardim un      

15.21 86906 SINAPI Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou equivalente un 28,00 0% 15.21 86906 SINAPI Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou equivalente un      

15.22 86906 SINAPI Torneira para lavatório com acionamento por alavanca un 4,00 0% 15.22 86906 SINAPI Torneira para lavatório com acionamento por alavanca un      

15.23 95547 SINAPI Dispenser Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente un 23,00 0% 15.23 95547 SINAPI Dispenser Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente un      

15.24 95547 SINAPI Dispenser Toalha, Melhoramentos ou equivalente un 23,00 0% 15.24 37401 SINAPI Dispenser Toalha, Melhoramentos ou equivalente un      

15.25  CPU Cabide metálico, Deca ou equivalente un 211,00 0% 15.25 37399 SINAPI Cabide metálico, Deca ou equivalente un      

15.26 100868 SINAPI Barra de apoio 80 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente un 9,00 0% 15.26 100868 SINAPI Barra de apoio 80 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente un      

15.27 100867 SINAPI Barra de apoio 70 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente un 6,00 0% 15.27 100867 SINAPI Barra de apoio 70 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente un      

15.28 100866 SINAPI Barra de apoio 40 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente un 14,00 0% 15.28 100866 SINAPI Barra de apoio 40 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente un      

15.29 100875 SINAPI Cadeira articulada para banho un 1,00 0% 15.29 100875 SINAPI Cadeira articulada para banho un      

Subtotal  Subtotal     

 

   

16   INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL    16   INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL       

16.1 94970 SINAPI Abrigo para Central de GLP, em concreto m³ 2,44 0% 16.1 94970 SINAPI Abrigo para Central de GLP, em concreto m³      

16.2  CPU Requadro para ventilação em chapa de alumínio com veneziana m² 0,24 0% 16.2 C1516 SEINFRA Requadro para ventilação em chapa de alumínio com veneziana m²      

16.3 92688 SINAPI Tubo de Aço Galvanizado Ø 3/4", inclusive conexões m 45,80 0% 16.3 92688 SINAPI Tubo de Aço Galvanizado Ø 3/4", inclusive conexões m      

16.4  CPU Envelope de concreto para proteção de tubo enterrado, espessura 3cm m 45,80 0% 16.4 C1250 SEINFRA Envelope de concreto para proteção de tubo enterrado, espessura 3cm m      

16.5  CPU Fita anticorrosiva 5cmx30m (2 camadas) un 4,00 0% 16.5 9300 ORSE Fita anticorrosiva 5cmx30m (2 camadas) un      

16.6  CPU Regulador 1º estagio com manometro un 1,00 0% 16.6 8708 ORSE Regulador 1º estagio com manometro un      

16.7  CPU Regulador 2º estágio com registro un 2,00 0% 16.7 7835 ORSE Regulador 2º estágio com registro un      

16.8  CPU Instalação básica para abrigo de gás (capacidade 4 cilindros GLP de 45 kg) un 1,00 0% 16.8 45.02.20 
0 

CPOS 
03/2024 

Instalação básica para abrigo de gás (capacidade 4 cilindros GLP de 45 kg) un      

16.9  CPU Placa de sinalização em PVC, fotoluminescente, "Proibido fumar" un 1,00 0% 16.9 12883 ORSE Placa de sinalização em PVC, fotoluminescente, "Proibido fumar" un      

16.10  CPU Placa de sinalização em PVC, fotoluminescente, "Perigo inflamavel" un 1,00 0% 16.10 12883 ORSE Placa de sinalização em PVC, fotoluminescente, "Perigo inflamavel" un      

Subtotal  Subtotal     

   

17   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO    17   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO       

17.1 101909 SINAPI Extintor ABC - 6KG un 8,00 0% 17.1 101909 SINAP

I 

Extintor ABC - 6KG un      

17.2 101907 SINAPI Extintor CO2 - 6KG un 2,00 0% 17.2 101907 SINAP

I 

Extintor CO2 - 6KG un      

17.3 92353 SINAPI Cotovelo 90º galvanizado 2 1/2" un 10,00 0% 17.3 92353 SINAP

I 

Cotovelo 90º galvanizado 2 1/2" un      

17.4 92377 SINAPI Niple duplo aço galvanizado 2 1/2" un 2,00 0% 17.4 92377 SINAP

I 

Niple duplo aço galvanizado 2 1/2" un      

17.5 92642 SINAPI Tê aço galvanizado 2 1/2" un 4,00 0% 17.5 92642 SINAP

I 

Tê aço galvanizado 2 1/2" un      

17.6 92367 SINAPI Tubo aço galvanizado 65mm - 2 1/2" m 65,00 0% 17.6 92367 SINAP

I 

Tubo aço galvanizado 65mm - 2 1/2" m      

17.7 96765 SINAPI Abrigo para hidrante - 90x60x25cm, completo un 2,00 0% 17.7 96765 SINAP

I 

Abrigo para hidrante - 90x60x25cm, completo un      

17.8 101798 SINAPI Tampão ferro fundido para passeio com inscrição "Incêndio" 50X50cm un 1,00 0% 17.8 101798 SINAP

I 

Tampão ferro fundido para passeio com inscrição "Incêndio" 50X50cm un      
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17.9 94499 SINAPI Registro bruto de gaveta insutrial 2 1/2"  un 5,00 0% 17.9 94499 SINAPI Registro bruto de gaveta insutrial 2 1/2" un       

17.10  SINAPI Válvula de retenção vertical 2 1/2"  un 3,00 0% 17.10 99632 SINAPI Válvula de retenção vertical 2 1/2" un       

17.11 92896 SINAPI União ferro galvanizado Ø 2½" com assento cônico  un 4,00 0% 17.11 92896 SINAPI União ferro galvanizado Ø 2½" com assento cônico un       

17.12 97599 SINAPI Luminária de emergência de blocos aucônomos de LED, com 
autonomia de 2h 

 un 57,00 0% 17.12 97599 SINAPI Luminária de emergência de blocos aucônomos de LED, com 
autonomia de 2h 

un       

17.13 72947 SINAPI Marcação de piso para localização de extintor e hidrante, dimensões 
100x100cm 

 m² 12,00 0% 17.13 102491 SINAPI Marcação de piso para localização de extintor e hidrante, dimensões 
100x100cm 

m²       

17.14  CPU Bomba hidraulica trifásica 3 cv  un 2,00 0% 17.14 102118 SINAPI Bomba hidraulica trifásica 3 cv un       

17.15 C4042 SEINFRA Central de alarme  un 1,00 0% 17.15 12136 ORSE Central de alarme un       

17.16 C4042 SEINFRA Alarme sonoro/visual com acionador manual  un 2,00 0% 17.16 7861 SEINFR

A 

Alarme sonoro/visual com acionador manual un       

17.17  CPU Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, dimensões até 480cm²  un 43,00 0% 17.17 12883 ORSE Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, dimensões até 480cm² un       

 Subtotal  Subtotal     

    

18   INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V     18   INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V        

18.1   CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO     18.1   CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO        

 

18.1.1 

 

101875 

 

SINAPI 

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 12 disjuntores 

monopolares, com barramento para as fases, neutro e para proteção, 

metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, c/ porta, trinco e 
acessórios) 

  

un 

 

3,00 

 

0% 
 

18.1.1 

 

101875 

 

SINAPI 

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 12 disjuntores 

monopolares, com barramento para as fases, neutro e para proteção, 

metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, c/ porta, trinco e 
acessórios) 

 

un 

      

 

18.1.2 

 

101883 

 

SINAPI 

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 18 disjuntores 

monopolares, com barramento para as fases, neutro e para proteção, 

metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, c/ porta, trinco e 
acessórios) 

  

un 

 

1,00 

 

0% 
 

18.1.2 

 

101883 

 

SINAPI 

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 18 disjuntores 

monopolares, com barramento para as fases, neutro e para proteção, 

metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, c/ porta, trinco e 
acessórios) 

 

un 

      

 

18.1.3 

 

101879 

 

SINAPI 

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 24 disjuntores 

monopolares, com barramento para as fases, neutro e para proteção, 

metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, c/ porta, trinco e 
acessórios) 

  

un 

 

4,00 

 

0% 
 

18.1.3 

 

101879 

 

SINAPI 

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 24 disjuntores 

monopolares, com barramento para as fases, neutro e para proteção, 

metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, c/ porta, trinco e 
acessórios) 

 

un 

      

18.1.4 101938 SINAPI Quadro de medição  un 1,00 0% 18.1.4 101946 SINAPI Quadro de medição un       

18.2   DISJUNTORES     18.2   DISJUNTORES        

18.2.1 93653 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 10A  un 74,00 0% 18.2.1 93653 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 10A un       

18.2.2 93654 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 13A  un 1,00 0% 18.2.2 93654 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 13A un       

18.2.3 93654 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 16A  un 3,00 0% 18.2.3 93654 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 16A un       

18.2.4 93655 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 20A  un 23,00 0% 18.2.4 93655 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 20A un       

18.2.5 93657 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 32A  un 6,00 0% 18.2.5 93657 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 32A un       

18.2.6 93658 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 40A  un 1,00 0% 18.2.6 93658 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 40A un       

18.2.7 93668 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 16A  un 2,00 0% 18.2.7 93668 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 16A un       

18.2.8 93669 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 20A  un 2,00 0% 18.2.8 93671 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 20A un       

18.2.9 93671 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 32A  un 2,00 0% 18.2.9 93672 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 32A un       

18.2.10 93673 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 50A  un 7,00 0% 18.2.1 
0 

93673 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 50A un       

18.2.11 101897 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 225A  un 2,00 0% 18.2.1 
1 

101897 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 225A un       

18.2.12 C4530 SEINFRA Interruptor bipolar DR - 25A  un 2,00 0% 18.2.1 
2 

C4530 SEINFR

A 

Interruptor bipolar DR - 25A un       

18.2.13 C4531 SEINFRA Interruptor bipolar DR - 40A  un 1,00 0% 18.2.1 
3 

C4530 SEINFR

A 

Interruptor bipolar DR - 40A un       

18.2.14 C4531 SEINFRA Interruptor bipolar DR - 63A  un 4,00 0% 18.2.1 
4 

C4531 SEINFR

A 

Interruptor bipolar DR - 63A un       

18.2.15 C4531 SEINFRA Interruptor bipolar DR - 100A  un 1,00 0% 18.2.1 
5 

C4531 SEINFR

A 

Interruptor bipolar DR - 100A un       

18.2.16 C4562 SEINFRA Dispositivo de proteção contra surto - 175V - 40KA  un 28,00 0% 18.2.1 
6 

C4562 SEINFR

A 

Dispositivo de proteção contra surto - 175V - 40KA un       

18.2.17 C4562 SEINFRA Dispositivo de proteção contra surto - 175V - 80KA  un 8,00 0% 18.2.1 
7 

C4562 SEINFR

A 

Dispositivo de proteção contra surto - 175V - 80KA un       

18.3   ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS     18.3   ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS        

18.3.1 91834 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø25mm (DN 3/4"), 
inclusive conexões 

 m 701,60 0% 18.3.1 91834 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø25mm (DN 3/4"), 
inclusive conexões 

m       

18.3.2 91836 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø32mm (DN 1"), inclusive 
conexões 

 m 288,60 0% 18.3.2 91847 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø32mm (DN 1"), inclusive 
conexões 

m       

18.3.3 93008 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø50mm (DN 1 1/2"), inclusive conexões  m 418,50 0% 18.3.3 93008 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø50mm (DN 1 1/2"), inclusive 

conexões 

m       

18.3.4 93010 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø75mm (DN 2 1/2"), inclusive conexões  m 2,10 0% 18.3.4 93010 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø75mm (DN 2 1/2"), inclusive 

conexões 

m       

18.3.5 93011 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø85mm (DN 3"), inclusive conexões  m 25,40 0% 18.3.5 93011 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø85mm (DN 3"), inclusive conexões m       

18.3.6 95745 SINAPI Eletroduto aço galvanizado, Ø25mm (DN 3/4"), inclusive conexões  m 40,60 0% 18.3.6 C1179 SEINFR

A 

Eletroduto aço galvanizado, Ø25mm (DN 3/4"), inclusive conexões m       

18.3.7 C0636 SEINFR

A 

Caixa de passagem 30x30cm em alvenaria com tampa de ferro fundido 
tipo leve 

 un 14,00 0% 18.3.7 97895 SINAPI Caixa de passagem 30x30cm em alvenaria com tampa de ferro fundido 
tipo leve 

un       

18.3.8 100556 SINAPI Caixa de passagem de sobrepor no teto PVC 100x100x80mm  un 2,00 0% 18.3.8 100556 SINAPI Caixa de passagem de sobrepor no teto PVC 100x100x80mm un       

18.3.9 91940 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2"  un 279,00 0% 18.3.9 91940 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2" un       

18.3.10 91937 SINAPI Caixa de passage PVC octogonal 3"  un 168,00 0% 18.3.1 
0 

91937 SINAPI Caixa de passage PVC octogonal 3" un       

18.4   CABOS E FIOS (CONDUTORES)     18.4   CABOS E FIOS (CONDUTORES)        

 

18.4.1 

 

91926 

 

SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 
proteção em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 

com a seguinte seção nominal: #2,5 mm² 

  

m 

 

8.267,90 

 

0% 
 

18.4.1 

 

91926 

 

SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 
proteção em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 

com a seguinte seção nominal: #2,5 mm² 

 

m 

      

18.4.2 91928 SINAPI 
Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, 

encordoamento classe 5, flexível, com a seguinte seção nominal: #4 

mm² 

 
m 266,50 0% 18.4.2 91928 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, 

encordoamento classe 5, flexível, com a seguinte seção nominal: #4 

mm² 

m      
 

 

 

18.4.3 

 

91930 

 

SINAPI 
Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 

em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, 

encordoamento classe 5, flexível, com a seguinte seção nominal: #6 mm² 

 

m 

 

1.087,40 

 

0% 
 

18.4.3 

 

91930 

 

SINAPI 
Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 

em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, 

encordoamento classe 5, flexível, com a seguinte seção nominal: #6 mm² 

 

m 

     

 

18.4.4 

 

91932 

 

SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 
em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com 

a seguinte seção nominal: #10 mm² 

 

m 

 

555,30 

 

0% 
 

18.4.4 

 

92979 

 

SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 
em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com 

a seguinte seção nominal: #10 mm² 

 

m 

     

18.4.5 91934 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 
em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com 

a seguinte seção nominal: #16 mm² 

m 299,90 0% 18.4.5 92981 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 
em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com 

a seguinte seção nominal: #16 mm² 

m      

18.4.6 92983 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 
em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com 

a seguinte seção nominal: #25 mm² 

m 196,50 0% 18.4.6 101562 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 
em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com 

a seguinte seção nominal: #25 mm² 

m      
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18.4.7 92987 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 
em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com 

a seguinte seção nominal: #50 mm² 

m 607,20 0% 18.4.7 101564 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 
em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com 

a seguinte seção nominal: #50 mm² 

m      

18.4.8 92991 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 
em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com 

a seguinte seção nominal: #95 mm² 

m 59,80 0% 18.4.8 101567 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 
em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com 

a seguinte seção nominal: #95 mm² 

m      

18.4.9 92995 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 
em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com 

a seguinte seção nominal: #150 mm² 

m 184,30 0% 18.4.9 92996 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção 
em PVC, não propagador de 

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com 

a seguinte seção nominal: #150 mm² 

m      

18.5   ELETROCALHAS    18.5   ELETROCALHAS       

18.5.1 C1154 SEINFRA Eletrocalha lisa tipo U 150x75mm com tampa, inclusive conexões m 86,10 0% 18.5.1 762 ORSE Eletrocalha lisa tipo U 150x75mm com tampa, inclusive conexões m      

18.6   ILUMINAÇÃO E TOMADAS    18.6   ILUMINAÇÃO E TOMADAS       

18.6.1 91996 SINAPI Tomada universal, 10A, cor branca, completa un 143,00 0% 18.6.1 91996 SINAPI Tomada universal, 10A, cor branca, completa un      

18.6.2 91997 SINAPI Tomada universal, 20A, cor branca, completa un 34,00 0% 18.6.2 91997 SINAPI Tomada universal, 20A, cor branca, completa un      

18.6.3 92002 SINAPI Tomada dupla 10A, completa un 6,00 0% 18.6.3 92005 SINAPI Tomada dupla 10A, completa un      

18.6.4 92023 SINAPI Interruptor 1 tecla simples e tomada un 37,00 0% 18.6.4 92023 SINAPI Interruptor 1 tecla simples e tomada un      

18.6.5 92027 SINAPI Interruptor 2 teclas simples e tomada un 4,00 0% 18.6.5 92027 SINAPI Interruptor 2 teclas simples e tomada un      

18.6.6 92023 SINAPI Interruptor 1 tecla paralela e tomada un 15,00 0% 18.6.6 92023 SINAPI Interruptor 1 tecla paralela e tomada un      

18.6.7 91953 SINAPI Interruptor 1 tecla simples un 11,00 0% 18.6.7 91953 SINAPI Interruptor 1 tecla simples un      

18.6.8 91959 SINAPI Interruptor 2 teclas simples un 4,00 0% 18.6.8 91959 SINAPI Interruptor 2 teclas simples un      

18.6.9 91967 SINAPI Interruptor 3 teclas simples un 1,00 0% 18.6.9 91967 SINAPI Interruptor 3 teclas simples un      

18.6.10 91996 SINAPI Módulo de saída de fio (para chuveiro) un 12,00 0% 18.6.1 
0 

91996 SINAPI Módulo de saída de fio (para chuveiro) un      

18.6.11 97586 SINAPI Luminárias sobrepor 2x36W completa un 8,00 0% 18.6.1 
1 

7329 ORSE Luminárias sobrepor 2x36W completa un      

18.6.12 C1661 SEINFRA Luminárias embutir 2x16W completa un 18,00 0% 18.6.1 
2 

C1661 SEINFRA Luminárias embutir 2x16W completa un      

18.6.13 C1638 SEINFRA Luminárias embutir 2x36W completa un 102,00 0% 18.6.1 
3 

C1638 SEINFRA Luminárias embutir 2x36W completa un      

18.6.14 C4540 SEINFRA Luminária com aletas embutir 2x36 completa un 40,00 0% 18.6.1 
4 

C4540 SEINFRA Luminária com aletas embutir 2x36 completa un      

18.6.15 C4412 SEINFRA Luminária de piso, com lâmpada vapor metálico 70W un 9,00 0% 18.6.1 
5 

C4412 SEINFRA Luminária de piso, com lâmpada vapor metálico 70W un      

18.6.16 C2045 SEINFRA Projetor com lâmpada de vapor metálico 150W un 4,00 0% 18.6.1 
6 

C2045 SEINFRA Projetor com lâmpada de vapor metálico 150W un      

18.6.17 C2045 SEINFRA Projetor com lâmpada de vapor metálico 250W un 1,00 0% 18.6.1 

7 
C2045 SEINFRA Projetor com lâmpada de vapor metálico 250W un      

18.6.18 C4107 SEINFRA Arandelas de sobrepor com 1 lâmpada fluorescente compacta de 60W un 16,00 0% 18.6.1 

8 
C4107 SEINFRA Arandelas de sobrepor com 1 lâmpada fluorescente compacta de 60W un      

Subtotal  Subtotal     

     

19   INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO    19   INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO       

19.1 89865 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 25 mm m 120,30 0% 19.1 89865 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 25 mm m      

19.2 89485 SINAPI Joelho 45 soldável - 25mm un 23,00 0% 19.2 89485 SINAPI Joelho 45 soldável - 25mm un      

19.3 89866 SINAPI Joelho 90 solável - 25mm un 28,00 0% 19.3 89866 SINAPI Joelho 90 solável - 25mm un      

19.4 89869 SINAPI Tê 90 soldável - 25mm un 6,00 0% 19.4 89869 SINAPI Tê 90 soldável - 25mm un      

Subtotal  Subtotal     

   

20   INSTALAÇÕES DE REDE ESTRUTURADA    20   INSTALAÇÕES DE REDE ESTRUTURADA       

20.1   EQUIPAMENTOS PASSIVOS    20.1   EQUIPAMENTOS PASSIVOS       

20.1.1 98302 SINAPI Patch Panel 19" - 24 portas, Categoria 6, com rack un 3,00 0% 20.1.1 98302 SINAPI Patch Panel 19" - 24 portas, Categoria 6, com rack un      

20.1.2  CPU Switches de 48 portas un 1,00 0% 20.1.2 12791 ORSE Switches de 48 portas un      

20.1.3 C4568 SEINFRA Guias de cabos simples un 2,00 0% 20.1.3 C4568 SEINFRA Guias de cabos simples un      

20.1.4 C4568 SEINFRA Guia de Cabos Vertical, fechado un 1,00 0% 20.1.4 C4568 SEINFRA Guia de Cabos Vertical, fechado un      

20.1.5 C4568 SEINFRA Guia de Cabos Vertical un 2,00 0% 20.1.5 C4568 SEINFRA Guia de Cabos Vertical un      

20.1.6 C4568 SEINFRA Guia de Cabos Superior, fechado un 1,00 0% 20.1.6 C4568 SEINFRA Guia de Cabos Superior, fechado un      

20.1.7 C4567 SEINFRA Bandeja deslizante perfurada un 2,00 0% 20.1.7 C4567 SEINFRA Bandeja deslizante perfurada un      

20.1.8  CPU Access Point Wireless 2.4 GHz - 300Mpbs un 2,00 0% 20.1.8 12168 ORSE Access Point Wireless 2.4 GHz - 300Mpbs un      

20.2   CABOS EM PAR TRANÇADOS    20.2   CABOS EM PAR TRANÇADOS       

 

 

20.2.1 C4533 SEINFRA Cabo UTP -6 (24AWG) m 1.258,90 0% 20.2.1 98295 SINAPI Cabo UTP -6 (24AWG) m      

20.2.2 C0544 SEINFRA Cabo coaxial m 171,65 0% 20.2.2 98300 SINAPI Cabo coaxial m      

20.2.3 C4526 SEINFRA Cabos de conexões – Patch cord categoria 6 - 2,5 metros un 28,00 0% 20.2.3 C4526 SEINFRA Cabos de conexões – Patch cord categoria 6 - 2,5 metros un      

20.3   TOMADAS    20.3   TOMADAS       
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20.3.1 98307 SINAPI Tomada modular RJ-45 completa un 28,00 0% 20.3.1 98307 SINAPI Tomada modular RJ-45 completa un      

20.3.2 98307 SINAPI Tomada completa TV/SAT un 14,00 0% 20.3.2 38084 SINAPI Tomada completa TV/SAT un      

20.3.3  CPU Conector emenda para cabo coaxial un 16,00 0% 20.3.3 13429 ORSE Conector emenda para cabo coaxial un      

20.4   CAIXAS E ACESSÓRIOS    20.4   CAIXAS E ACESSÓRIOS       

20.4.1 C0636 SEINFRA Caixa de passagem em alvenaria 30x30x30 com tampa de ferro fundido un 5,00 0% 20.4.1 97895 SINAPI Caixa de passagem em alvenaria 30x30x30 com tampa de ferro fundido un      

20.4.2 100556 SINAPI Caixa de passagem em PVC ou ferro de embutir no teto 30x30x12 un 2,00 0% 20.4.2 100556 SINAPI Caixa de passagem em PVC ou ferro de embutir no teto 30x30x12 un      

20.4.3 91940 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2" un 42,00 0% 20.4.3 91940 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2" un      

20.5   ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS    20.5   ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS       

20.5.1 91834 SINAPI Eletroduto PVC flexivel 3/4", inclusive conexões m 209,15 0% 20.5.1 72934 SINAPI Eletroduto PVC flexivel 3/4", inclusive conexões m      

20.5.2 91836 SINAPI Eletroduto PVC flexivel 1", inclusive conexões m 2,00 0% 20.5.2 72935 SINAPI Eletroduto PVC flexivel 1", inclusive conexões m      

20.5.3 91869 SINAPI Eletroduto PVC roscavel 1 1/4", inclusive conexões m 4,20 0% 20.5.3 93008 SINAPI Eletroduto PVC roscavel 1 1/4", inclusive conexões m      

20.5.4 95745 SINAPI Eletroduto aço galvanizado 3/4", inclusive conexões m 5,00 0% 20.5.4 72308 SINAPI Eletroduto aço galvanizado 3/4", inclusive conexões m      

20.5.5 95752 SINAPI Eletroduto aço galvanizado 1 1/4", inclusive conexões m 46,30 0% 20.5.5 72310 SINAPI Eletroduto aço galvanizado 1 1/4", inclusive conexões m      

20.5.6 95752 SINAPI Eletroduto aço galvanizado 2", inclusive conexões m 22,50 0% 20.5.6 72311 SINAPI Eletroduto aço galvanizado 2", inclusive conexões m      

20.5.7 C1158 SEINFR

A 

Eletrocalha lisa com tampa 100 x 50 mm, inclusive conexões m 63,30 0% 20.5.7 762 ORSE Eletrocalha lisa com tampa 100 x 50 mm, inclusive conexões m      

Subtotal  Subtotal     

   

21   SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA    21   SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA       

21.1  CPU Coifa de centro em aço inox de 1500x1000x600 mm, duto de ligação e 

chapéu chines 

un 1,00 0% 21.1 9022 ORSE Coifa de centro em aço inox de 1500x1000x600 mm, duto de ligação e 

chapéu chines 

un      

21.2 C1354 SEINFRA Exaustor axial interno vazão 40m³/min. un 1,00 0% 21.2 C1354 SEINFRA Exaustor axial interno vazão 40m³/min. un      

21.3 C1477 SEINFRA Exaustor mecânico para banheiro 80m3/h com duto flexível - kit un 4,00 0% 21.3 C1477 SEINFRA Exaustor mecânico para banheiro 80m3/h com duto flexível - kit un      

  Subtotal     

   

22   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 

ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

   22   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 

ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

      

22.1 96989 SINAPI Pára-raios tipo Franklin em latão cromado un 1,00 0% 22.1 96989 SINAPI Pára-raios tipo Franklin em latão cromado un      

22.2 C3478 SEINFR

A 

Vergalhão CA - 25 # 10mm m 154,00 0% 22.2 C3478 SEINFRA Vergalhão CA - 25 # 10mm m      

22.3 98463 SINAPI Conector mini-gar em bronze estanhado un 16,00 0% 22.3 98463 SINAPI Conector mini-gar em bronze estanhado un      

22.4  CPU Abraçadeira-guia reforçada 2" un 4,00 0% 22.4 39132 SINAPI Abraçadeira-guia reforçada 2" un      

22.5 98463 SINAPI Clips galvanizado un 48,00 0% 22.5 98463 SINAPI Clips galvanizado un      

22.6  CPU Caixa de equalização de potências 200x200mm em aço com barramento, 
expessura 6 mm 

un 1,00 0% 22.6 C4853 SEINFRA Caixa de equalização de potências 200x200mm em aço com barramento, 
expessura 6 mm 

un      

22.7 93358 SINAPI Escavação de vala para aterramento m³ 43,95 0% 22.7 93358 SINAPI Escavação de vala para aterramento m³      

22.8 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m³ 43,95 0% 22.8 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m³      

22.9 96985 SINAPI Haste tipo coopperweld 5/8" x 2,40m un 16,00 0% 22.9 96985 SINAPI Haste tipo coopperweld 5/8" x 2,40m un      

22.10 96971 SINAPI Cabo de cobre nu 16mm2 m 65,00 0% 22.10 857 SINAPI Cabo de cobre nu 16mm2 m      

22.11 96973 SINAPI Cabo de cobre nu 35mm² m 348,78 0% 22.11 96973 SINAPI Cabo de cobre nu 35mm² m      

22.12 96974 SINAPI Cabo de cobre nu 50mm² m 308,00 0% 22.12 96974 SINAPI Cabo de cobre nu 50mm² m      

22.13 98111 SINAPI Caixa de inspeção com tampa em PVC, Ø 230mm x 250mm un 16,00 0% 22.13 98111 SINAPI Caixa de inspeção com tampa em PVC, Ø 230mm x 250mm un      

22.14 C2457 SEINFRA Terminal ou conector de pressao - para cabo 35mm² un 340,00 0% 22.14 104750 SINAPI Terminal ou conector de pressao - para cabo 35mm² un      

22.15 C3909 SEINFRA Solda exotermica un 32,00 0% 22.15 C3909 SEINFRA Solda exotermica un      

Subtotal  Subtotal     

   

23   SERVIÇOS COMPLEMENTARES    23   SERVIÇOS COMPLEMENTARES       

23.1   GERAIS    23.1   GERAIS       

23.1.1 C0864 SEINFR

A 

Conjunto de mastros para bandeiras em tubo ferro galvanizado 

telescópico (alt= 7m (3mx2" + 4mx1 1/2") 

un 1,00 0% 23.1.1 C0864 SEINFRA Conjunto de mastros para bandeiras em tubo ferro galvanizado 

telescópico (alt= 7m (3mx2" + 4mx1 1/2") 

un      

23.1.2 C4068 SEINFRA Bancada em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto m² 64,63 0% 23.1.2 C4065 SEINFRA Bancada em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto m²      

23.1.3 C4068 SEINFRA Prateleira,acabamentos em granito cinza andorinha - espessura 2cm, 
conforme projeto 

m² 50,00 0% 23.1.3 C4065 SEINFRA Prateleira,acabamentos em granito cinza andorinha - espessura 2cm, 
conforme projeto 

m²      

23.1.4 C2910 SEINFRA Prateleiras e escaninhos em mdf m² 51,18 0% 23.1.4 C2910 SEINFRA Prateleiras e escaninhos em mdf m²      

23.1.5 C0361 SEINFR

A 

Bancos de concreto m² 8,64 0% 23.1.5 C0361 SEINFRA Bancos de concreto m²      

23.1.6 C1869 SEINFR

A 

Peitoril em granito cinza, largura=17,00cm espessura variável e pingadeira m 144,95 0% 23.1.6 C1869 SEINFRA Peitoril em granito cinza, largura=17,00cm espessura variável e pingadeira m      

23.1.7 100861 SINAPI Mão francesa metálica para apoio das pratelerias e bancadas un 223,00 0% 23.1.7 37591 SINAPI Mão francesa metálica para apoio das pratelerias e bancadas un      

23.1.8 C4622 SEINFR

A 

Fita adesiva antiderrapante 50mm para degraus dos banheiros un 2,00 0% 23.1.8 C4622 SEINFRA Fita adesiva antiderrapante 50mm para degraus dos banheiros un      

23.1.9 C4646 SEINFR

A 

Corrimão dupla altura em aço inox 1 1/2" m 6,40 0% 23.1.9 C4646 SEINFRA Corrimão dupla altura em aço inox 1 1/2" m      
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23.2   CAIXA DÁGUA - 30.000L    23.2   CAIXA DÁGUA - 30.000L       

23.2.1 C3648 SEINFRA 
Reservatório de chapa de aço carbono e solda interna e externa, com boca de inspeção e 

sistema de 
ancoragem, conforme projeto 

un 1,00 0% 23.2.1 C3648 SEINFRA 
Reservatório de chapa de aço carbono e solda interna e externa, com 

boca de inspeção e sistema de 
ancoragem, conforme projeto 

un      

23.2.2  CPU Escada interna e externa tipo marinheiro, inclusive pintura m 18,00 0% 23.2.2 C2776 SEINFRA Escada interna e externa tipo marinheiro, inclusive pintura m      

23.2.3 C3505 SEINFRA Guarda corpo de 1,0m de altura m 6,97 0% 23.2.3 C3505 SEINFRA Guarda corpo de 1,0m de altura m      

23.2.4 C1521 SEINFRA Preparo de superfície: jateamento abrasivo ao metal branco (interno e 
externo), padrão AS 3. 

m² 145,76 0% 23.2.4 C1521 SEINFRA Preparo de superfície: jateamento abrasivo ao metal branco (interno e 
externo), padrão AS 3. 

m²      

23.2.5 100729 SINAPI Acabamento interno: duas demãos de espessura seca de primer Epóxi m² 69,08 0% 23.2.5 100729 SINAPI Acabamento interno: duas demãos de espessura seca de primer Epóxi m²      

23.2.6 100729 SINAPI Acabamento externo: duas demãos de espessura seca de primer Epóxi m² 69,08 0% 23.2.6 100729 SINAPI Acabamento externo: duas demãos de espessura seca de primer Epóxi m²      

23.2.7 C4409 SEINFRA Pintura Externa: uma demão de poliuretano na cor amarelo m² 69,08 0% 23.2.7 C4409 SEINFRA Pintura Externa: uma demão de poliuretano na cor amarelo m²      

  Subtotal     

   

24   SERVIÇOS FINAIS    24   SERVIÇOS FINAIS       

24.1 99803 SINAPI Limpeza de obra m² 1.514,30 0% 24.1 99803 SINAPI Limpeza de obra m² 1.514,30     

24.2  CPU Placa de inauguração metálica 0,47x0,57m un 1,00 0% 24.2 10848 SINAPI Placa de inauguração metálica 0,47x0,57m un 1,00     

  Subtotal     

 - 

 Valor TOTAL com BDI Valor TOTAL com BDI   

 

 
3.5 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO: 

 Considerando as peculiaridades do objeto, que versa sobre a execução Construção da Creche Pré-Infância Tipo 01 

para atender demanda do município de Bequimão/MA, que esta obra ocorre de forma indivisível, a sua adjudicação 

será através do critério MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Planilha Orçamentaria acima apresentada. 

 

Da mesma forma, entende-se que a obra e serviço a ser contratado por meio de licitação pública é de natureza 

comum, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital 

por meio de especificações usuais de mercado, como se verifica no art. 6, inciso XXXVIII, da Lei n° 14.133/21. Dessa 

forma, a modalidade de licitação a ser utilizada é a Concorrência. 

O não parcelamento da contratação, nos termos do art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei 14.133/2023, neste caso decorre 

da sua impossibilidade, tende em vista ser um objeto indivisível. 

 

3.6 CONTRATAÇÕES CORRELATADAS: 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas para viabilidade e contratação desta demanda. 

 
3.7 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

A presente contratação está alinhada com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) do município, inserindo-se nas ações estratégicas de infraestrutura urbana voltadas à 

melhoria da mobilidade e qualidade de vida dos cidadãos. 
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Considerando as peculiaridades do objeto, que versa sobre a execução do serviço de pavimentação para atender 

demanda do município de Bequimão/MA, que esta obra ocorre de forma indivisível, a sua adjudicação será através 

do critério MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Planilha Orçamentaria acima apresentada.  

Da mesma forma, entende-se que a obra e serviço a ser contratado por meio de licitação pública é de natureza 

comum, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital 

por meio de especificações usuais de mercado, como se verifica no art. 6, inciso XXXVIII, da Lei n° 14.133/21. Dessa 

forma, a modalidade de licitação a ser utilizada é a Concorrência. 

O não parcelamento da contratação, nos termos do art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei 14.133/2023, neste caso decorre 

da sua impossibilidade, tende em vista ser um objeto indivisível.  

 

4 PLANEJAMENTO: 

 
4.7 RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A implementação da solução proposta para construção da creche pré-infância tipo 01 no município de 

Bequimão/MA visa alcançar resultados concretos que impactem positivamente a qualidade de vida da população 

e a preservação ambiental. Os principais resultados esperados com a contratação da empresa especializada 

para esse serviço envolvem tanto benefícios diretos para os cidadãos quanto a melhoria das construções, com 

a consecução de objetivos a curto, médio e longo prazo. 

 

Em primeiro lugar, espera-se que a serviço para construção da creche pré-infância tipo 01, com a ampliação do 

serviço em diversas áreas do município, contemplará a maior extensão para a execução da demanda solicitada. 

Com isso, a população terá acesso a um sistema de infraestrutura de obras públicas eficiente, reduzindo os 

riscos de segurança e proporcionando condições mais saudáveis para a população. 

 

Outro resultado relevante é a redução significativa da poluição ambiental. Com o serviço construção da 

creche pré-infância tipo 01, será necessário garantir a mobilização do canteiro e da equipe, planejamento, 

compra de materiais e execução. A execução da obra deverá atender às normas ambientais e prevenindo a 

contaminação do solo. Isso contribuirá para a melhora da qualidade ambiental no município, diminuindo a área 

impactada pela obra. 
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A melhoria da infraestrutura é outro resultado prioritário. A expansão do sistema para a construção da 

creche pré-infância tipo 01, garantindo um ambiente educacional seguro, acessível e propício à aprendizagem. 

Com o acesso a um sistema adequado de escolas, haverá uma redução expressiva nos transtornos aos prédios 

públicos, resultando na qualidade quanto a segurança de locais públicos, no ensino de qualidade e ampliação 

do conhecimento com construções da creche. Isso também reflete em uma melhora na qualidade de vida dos 

moradores e um aumento no bem-estar geral dos estudantes e crianças. 

 

Além disso, o projeto trará benefícios econômicos ao município, com o aumento da qualidade e da 

confiabilidade dos serviços públicos da educação, o que pode incentivar o desenvolvimento tecnológico e a 

ampliação do conhecimento, atraindo de investimentos para a região. A construção e execução de escolas 

gerará novos postos de trabalho, tanto durante a execução das obras quanto com a manutenção contínua da 

infraestrutura, proporcionando um impacto positivo no mercado de trabalho local. 

 

A longo prazo, espera-se que o sistema da construção da creche pré-infância tipo 01 implementado seja capaz 

de suportar o crescimento populacional e urbano de Bequimão, com a expansão da rede sendo 

planejada de forma a atender novas demandas futuras. Além disso, com a adoção de tecnologias eficientes 

implementadas para controle de qualidade dos serviços executados, estando mais preparado para enfrentar 

desafios ambientais futuros e contribuir para a sustentabilidade no uso dos recursos naturais. 

 

Em resumo, os resultados esperados com a contratação de empresa especializada para construção da creche 

pré-infância tipo 01 incluem a melhoria das condições da infraestrutura das construções para população, a 

preservação ambiental, o fortalecimento da infraestrutura básico e a promoção do desenvolvimento sustentável 

para o município de Bequimão. 

 

5 PROVIDÊNCIAS: 

Revisão e Aprovação dos Documentos Contratuais: A Administração deve revisar minuciosamente todos os 

documentos relacionados ao contrato, incluindo o projeto técnico, as especificações e as condições gerais e 

especiais do contrato. Isso assegura que todos os requisitos estejam claramente definidos e que o contrato 

reflita com precisão o escopo do trabalho, os prazos e as responsabilidades das partes envolvidas. 
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Verificação de Conformidade Legal e Regulatória: Antes da assinatura do contrato, é essencial garantir que 

todos os aspectos legais e regulatórios estejam em conformidade. Isso inclui a obtenção de todas as licenças e 

autorizações necessárias, como licenças ambientais e permissões de construção, bem como a conformidade 

com as normas e regulamentos aplicáveis à execução de obras públicas. 

Avaliação da Capacidade Técnica e Financeira do Contratado: A Administração deve verificar a capacidade 

técnica e financeira da empresa contratada para garantir que ela possui a experiência, recursos e estabilidade 

necessários para realizar o projeto com sucesso. Isso pode envolver a revisão dos certificados de capacidade 

técnica e das demonstrações financeiras da empresa. 

 

Capacitação dos Servidores e Empregados: A Administração deve promover treinamentos específicos para os 

servidores ou empregados que irão atuar na fiscalização e gestão contratual. Esses treinamentos devem abordar 

aspectos como controle de qualidade, técnicas de fiscalização, e procedimentos de gestão de contratos. A 

capacitação adequada assegura que a equipe esteja preparada para lidar com as responsabilidades do 

acompanhamento e supervisão do contrato. 

Elaboração do Plano de Fiscalização e Monitoramento: É crucial definir um plano detalhado de fiscalização e 

monitoramento para garantir que o projeto seja executado conforme o contrato. Esse plano deve incluir a 

frequência das inspeções, os critérios de avaliação e os procedimentos para a documentação de não 

conformidades. A Administração deve estabelecer um sistema para registrar e acompanhar o progresso da obra, 

garantindo que os padrões de qualidade sejam atendidos. 

 

Designação de Responsável pelo Contrato: A Administração deve designar um responsável pelo contrato, com 

autoridade e experiência adequadas para coordenar a fiscalização e a gestão do projeto. Esse profissional será 

o principal ponto de contato entre a Administração e a empresa contratada, facilitando a comunicação e a 

resolução de questões operacionais que possam surgir. 

Comunicação e Engajamento com a Comunidade: Informar a comunidade local sobre o projeto e seus benefícios 

é importante para obter apoio e reduzir possíveis contratempos. A Administração deve desenvolver um plano 

de comunicação para manter a população informada sobre o andamento das obras e os impactos esperados. 
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Implementação de Medidas de Segurança e Proteção: Garantir que todas as medidas de segurança e proteção 

sejam implementadas antes do início da obra é essencial para proteger tanto os trabalhadores quanto a 

comunidade. Isso inclui a avaliação dos riscos e a implementação de práticas de segurança no local de trabalho. 

 

A Administração deve adotar providências que envolvam a elaboração de um Termo de Referência ou Projeto Básico, a 

definição de um plano de fiscalização rigoroso, a capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e a gestão 

contratual, a realização de uma avaliação de riscos, o acompanhamento de toda a documentação legal necessária e a 

definição de mecanismos de comunicação e controle. Essas ações garantirão que o contrato seja executado de forma 

eficiente, transparente e conforme os padrões estabelecidos, com a plena utilização dos recursos públicos disponíveis. 

 

 

6 IMPACTO AMBIENTAL: 

A expansão e melhoria da construção da creche pré-infância tipo 01 avanço e melhoria das condições da 

infraestrutura pública, pode acarretar diversos impactos socioambientais, tanto durante a execução quanto 

ao longo da sua execução. É essencial, portanto, adotar medidas mitigadoras eficazes para minimizar os 

impactos negativos e promover a sustentabilidade do projeto. 

1. Impactos Ambientais: 

• Poluição do solo e da água: Durante a execução das obras, há o risco de contaminação do solo 

e da água, especialmente se não houver o controle adequado da disposição de resíduos da obra e 

da drenagem pluvial. 

Medidas Mitigadoras: 

o Implantação de sistemas adequados de drenagem de águas pluviais durante a obra para evitar 

o acúmulo de água em áreas da obra. 

o Controle rigoroso da disposição de resíduos de construção, com o uso de aterros 

licenciados para descarte de resíduos não recicláveis e a triagem de materiais recicláveis. 

o Utilização de técnicas de construção que garantam o mínimo impacto no solo, como o uso 

adequado do tratamento do solo para receber a estrutura da construção. 

• Emissões atmosféricas e ruídos: O uso de máquinas e veículos pesados pode gerar emissões 

de poluentes atmosféricos e altos níveis de ruído, afetando a qualidade do ar e o bem-estar da 

população local. 

Medidas Mitigadoras: 

o Utilização de equipamentos que atendam às normas ambientais de emissões e níveis de 

ruído estabelecidos pela legislação vigente. 

o Programação das atividades de forma a minimizar os impactos durante horários 

sensíveis, como evitando operações pesadas durante o período noturno. 
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o Implementação de barreiras acústicas ou áreas de isolamento em zonas mais 

sensíveis à poluição sonora, como áreas residenciais e comerciais. 

2. Impactos Sociais: 

• Interrupção temporária de serviços e tráfego: Durante a execução das obras, podem ocorrer 

interrupções temporárias no fornecimento de água ou no tráfego de veículos, afetando diretamente 

a rotina da população. 

Medidas Mitigadoras: 

o Comunicação constante com a população sobre o andamento das obras e os períodos de 

interrupção dos serviços, por meio de avisos públicos, reuniões com a comunidade ou 

outros meios de comunicação. 

o Planejamento e execução das obras de forma a garantir que a interrupção de serviços 

essenciais seja minimizada e tenha a menor duração possível. 

o Adoção de alternativas para desviar o tráfego nas áreas afetadas pela obra, com sinalização 

adequada e apoio para minimizar o impacto no transporte de pessoas e bens. 

• Deslocamento de comunidades: Em alguns casos, a execução de obras pode exigir o 

deslocamento de moradores ou o fechamento temporário de vias importantes para o município. 

Medidas Mitigadoras: 

o Planejamento prévio e comunicação clara com a comunidade para minimizar o impacto 

social, incluindo a identificação de alternativas habitacionais, se necessário, para 

moradores afetados. 

o Garantia de compensações justas para os indivíduos ou famílias que possam ser afetados 

pelo deslocamento, conforme a legislação vigente. 

3. Impactos sobre os Recursos Naturais: 

• Poluição da Água: Durante a construção, grandes quantidades de água são usadas para misturar 

concreto, resfriar máquinas e outras atividades. 

Medidas Mitigadoras: 

o Implementação de tecnologias e acompanhamento no controle do processo executivo, com 

tratamento adequado evitando a contaminação próximo de corpo hídrico. 

o Adoção de sistemas de monitoramento e controle, com uso de equipamentos adequados 

para garantir que operem em perfeitas condições, evitando a danos no processo. 

Os impactos socioambientais da contratação para a expansão e melhoria da construção da creche pré-

infância tipo 01 em Bequimão/MA pode ser significativo, mas podem ser mitigados por meio de medidas 

preventivas e corretivas adequadas. A implementação de práticas sustentáveis, o uso eficiente dos recursos 

naturais, a minimização do consumo de energia e a adoção de um sistema de logística reversa para resíduos 

são fundamentais para garantir que o projeto seja executado de forma responsável. Essas medidas não 
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apenas protegem o meio ambiente, mas também asseguram o bem-estar social, mantendo a transparência, 

o diálogo com a comunidade e a responsabilidade no uso dos recursos públicos. 

 

7 VIABILIDADE: 
 

7.7 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

 
As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente indispensável. 

Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE 
VIÁVEL. 

 

8 RESPONSÁVEIS: 
 

8.1 EQUIPE TÉCNICA: 
 

 
  Atenciosamente, 

 

 
 

CARLOS CÉLIO ÁVARES 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 
RAUL FERREIRA PAIXÃO  

Engenheiro 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

 

  

 
 
 
 
 
 
 

 

 

Rua Vitorino Freire, 115, Centro, Bequimão – MA. 

 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 002/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. 

UNITÁRIO 

V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ _ 

(POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ...CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... NACIONALIDADE: ...ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega emdefinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº /  
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021  
PROCESSO DE ORIGEM  
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nº / Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: /  
DADOS DO CONTRATADO  
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº . . / -  
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…...  
Nome Responsável Contratado….., CPF nº . . -  
OBJETO CONTRATUAL  
…………………………  
FISCAL DO CONTRATO  
Nome Fiscal Contrato…..  
VALOR CONTRATUAL  
R$ ..................................... (........................... )  
VIGÊNCIAS CONTRATUAL  
INICIAL: / / FINAL: / /  
DADOS DO CONTRATANTE  
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº . . / -  
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado…..  
Nome Responsável Contrante….., CPF.  

 
 

PREÂMBULO 
Aos de _ de _ , a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Administrativa 

Contratante ….., inscrita no CNPJ nº ._ ._ /_ _- , em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1ºde abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o 
presente TERMO DE CONTRATO CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 

epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

 

– O presente instrumento tem por objeto a Contratação de uma empresa especializada para 

Construção da Creche Pré-Infância Tipo 01 no município de Bequimão - MA, de acordo com as 

especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade 

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… ( ............................. ), em 
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conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

 VALOR TOTAL     

 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 

quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 – A Proposta do Contratado; 

2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de _  /  /  _ e encerramento 

em   _/_  /  _, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e 
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor 

do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, 

com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

 

Condições de Execução 

4.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1 Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato ou da emissão 

da ordem de serviço; 

4.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho estão descritos em documento 
complementar conforme anexo a este termo: 

 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
4.2 Os serviços serão prestados no locais conforme previsto no anexo I (Projeto Básico) a 
este termo de referência. 

Materiais a serem disponibilizados 

4.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

2021) 
4.4 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

4.5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples 
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apostila. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 
comercial. 

4.5.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 
4.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 
4.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período. 
4.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

 

Fiscalização 
4.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 
4.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração 4.10.1O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.10.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.10.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.10.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.10.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 
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Fiscalização Administrativa 

4.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.11.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
4.12 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 
4.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

4.15 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.16 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata oart. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

4.17 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

4.18 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 

5.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
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na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

5.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade,deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

] 
6.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

6.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

6.2.1 o prazo de validade; 

6.2.2 a data da emissão; 

6.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.4 o período respectivo de execução do contrato; 

6.2.5 o valor a pagar; e 

6.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

6.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa 

e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

6.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência 
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

fiscal. 

6.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

6.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 6.12.1Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem 
ao presente termo de contrato. 

7.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice 

Geral de Preços de Mercado – IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

7.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

7.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Turilândia deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

FUNDO DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB                                                                           
12.365.0082.1020.0000 CONST. REF. UNIDADES ESCOLARES - EDUC. INFANTIL 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

SECRET. MUN DE EDUCAÇÃO, CIENCIA, TEC E INOVACAO -SECTI  

12.365.0007.1009.0000 CONST. E REF. DE UNIDADES ESCOLARES 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 



 

 
 
 
 

 

                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

                                           SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

 

Rua Vitorino Freire, 115, Centro, Bequimão – MA. 

 

ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas. 

10.2 – Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada. 

10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos 

relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 
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10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 

10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período 
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

11.1.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o 
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prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 
ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

20% a 30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e 

"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas 

no Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
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valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no 

Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão 

cumprir a Lei nº 13.709,de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

17.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

17.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub- operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

17.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

17.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

17.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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17.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Inter 

operável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

17.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

18.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

18.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Helena - MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

XXXXXXX – MA,  _ de  de  

 


